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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Fica criado o Auxílio Emergencial Pecuniário, destinado a 

pessoas cadastradas junto ao regime de MEI – Microempreendedor Individual -, 

regulados pela Lei Complementar 123/2016, e que cumpram os requisitos exigidos 

por esta Lei, enquanto perdurar a vigência da Lei 13979/2020, de 6 de fevereiro de 

2020. 

Art. 2º Inclua-se art 3º-A e art. 7º-A na Lei 13.979, de 2020, com a 

seguinte redação: 

Art. 3º-A Farão jus ao auxílio emergencial pecuniário, no valor de 

um salário mínimo mensal, às pessoas registradas no regime de 

MEI - Microempreendedor Individual -, regido pela Lei 

Complementar 123/2006, que tenham auferido receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), 

independente de estarem submetidos a medidas de isolamento ou 

quarentena de que trata esta Lei. 

Parágrafo único: A comprovação da receita bruta exigida no caput 

será comprovada através da Declaração Anual do Simples 

Nacional do MEI (DASN-MEI) do ano-calendário anterior.  

……………………………………………………………….. 

Art. 7º-A Os recursos necessários ao atendimento do previsto no 

art. 3º-A correrão por conta do Fundo de Amparo ao Trabalhador 

(FAT), regulamentado pela Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 e 

de recursos oriundos da União.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei visa criar um mecanismo de proteção aos trabalhadores que 

aderiram ao regime MEI - Microempreendedor Individual - para que os mesmos 

possam receber um auxílio emergencial peculiar durante vigência da Lei 13.979 de 6 

de fevereiro de 2020, que prevê medidas para enfrentar o surto de corona vírus. 

Declarado como pandemia pela Organização Mundial de Saúde (OMS) em 

março de 2020, o surto de corona vírus tem estimulado a criação de medidas por parte 

de diversos governos que visem proteger os cidadãos do mal causado pela doença. 

As tendências mundiais e brasileiras apontam para um crescimento do número de 

pessoas contaminadas, de ocupação de leitos hospitalares e de mortes. 

Neste sentido, além de todas as medidas necessárias no que diz respeito às 

ações da área da saúde, salientamos também que a crise econômica ao qual o Brasil 

atravessa pelas medidas equivocadas tomadas pelo Governo Federal certamente se 

intensificará nas próximas semanas. Por isso é fundamental oferecer medidas 

protetivas as mais diversas categorias de trabalhadores e trabalhadoras. 
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O regime MEI surgiu como uma proposta de formalização dos trabalhadores, e 

hoje tem mais de 8 milhões1 de trabalhadores cadastrados. Entre o perfil dos MEI’s, 

segundo SEBRAE2, as principais categorias cadastradas são de prestadores diretos 

de serviço, como cabeleireiros, manicures, vendedores de acessórios e roupas, 

prestadores de serviços domésticos e outras tantas ocupações que certamente serão 

atingidos pela recessão econômica que aumentará com o surto de corona vírus. 

Importante ressaltar que a atual epidemia, do ponto de vista social econômico, 

não traz prejuízos apenas às pessoas que estão submetidas ao isolamento e a 

quarentena. Com a implementação de medidas de diminuição da circulação de 

pessoas e home office, o comércio e prestação de serviços prestados pelos cidadãos 

registrados no MEI caem significativamente, ocasionando dificuldades financeiras 

para esses trabalhadores. Portanto, o auxílio emergencial pecuniário proposto no 

presente projeto visa atender as pessoas registradas no MEI, independente de 

estarem submetidas ao regime de isolamento ou quarentena.  

Ainda de acordo com o SEBRAE, no ano de 2019, 78% dos trabalhadores 

declarou ter migrado ao MEI depois de mais de três anos na informalidade. Quando 

perguntados se existe outra fonte de renda no seu orçamento, 76% dos trabalhadores 

apontam os recursos oriundos do seu orçamento são exclusivamente do seu 

empreendimento registrado junto ao regime MEI.  

Portanto, por entender que esta categoria de trabalhadores será diretamente 

atingida, e por entender ser papel deste parlamento proteger seus cidadãos, contamos 

com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente proposta. 

 Sala das Comissões, 18 de março de 2020 

MARGARIDA SALOMÃO 
DEPUTADA FEDERAL PT/MG 

 
ENIO VERRI 

DEPUTADO FEDERAL PT/PR 
 

PROFESSORA ROSA NEIDE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

                                                      
1 https://g1.globo.com/economia/noticia/2019/04/03/pais-ja-tem-81-milhoes-de-microempreendedores-
formais-veja-atividades-em-alta-entre-meis.ghtml 
2  
https://datasebrae.com.br/perfil-do-microempreendedor-individual/#infografico 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
https://g1.globo.com/economia/noticia/2019/04/03/pais-ja-tem-81-milhoes-de-microempreendedores-formais-veja-atividades-em-alta-entre-meis.ghtml
https://g1.globo.com/economia/noticia/2019/04/03/pais-ja-tem-81-milhoes-de-microempreendedores-formais-veja-atividades-em-alta-entre-meis.ghtml
https://datasebrae.com.br/perfil-do-microempreendedor-individual/#infografico
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Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente 

no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições 

de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de 

inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 

parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 
§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a instituiu, 

especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que 

trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos adicionais, 

para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de documentos, 

realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação 

do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 

inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 

favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a nova 

obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos e 

garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 

instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 

representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 

para tratar dos aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 

participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 

dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes 

medidas:  

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saída do País, conforme 

recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), 

por rodovias, portos ou aeroportos;  

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos 

à vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que:  

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e   

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.   

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 

ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 

saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 

do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  

II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo.  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança 

Pública disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput deste artigo.  

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde;  

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou  

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo.  

 

Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de 

saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.  

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-

se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus.  

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 

imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores 

(internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 

Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou 

aquisição.  

 

Art. 5º Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação 

imediata de:  

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus;  

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo 
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coronavírus.  

 

Art. 6º É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração 

pública federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas 

infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar 

a sua propagação.  

§ 1º A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas 

de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária.  

§ 2º O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos 

confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, 

resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais.  

 

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 

operacionalização do disposto nesta Lei.  

 

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência internacional 

pelo coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Sérgio Moro  

Luiz Henrique Mandetta  

 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 

 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 

Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que tratam 

o inciso II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem como 

institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 

 

Do Programa de Seguro Desemprego 

Art. 2º O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade:  

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em 

virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente 

resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição  análoga à de escravo; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.608, de 20/12/2002) 

II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, 

para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional. (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10608-20-dezembro-2002-491609-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10608-20-dezembro-2002-491609-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
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PROJETO DE LEI N.º 731, DE 2020 
(Do Sr. Reginaldo Lopes) 

 
Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro temporário ao 
contribuinte MEI segurado no Regime Geral da Previdência Social em 
período de restrição à movimentação e contato pelo motivo da Pandemia 
Covid-19 (Corona vírus). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-721/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio 

financeiro temporário no valor de um salário mínimo por 5 meses consecutivos ao 

contribuinte MEI segurado no Regime Geral da Previdência Social em período de 

restrição à movimentação e contato pelo motivo da pandemia Covid-19 (Corona 

vírus). 

Art. 2º O auxílio de que trata o art. 1º será custeado através dos 

recursos do Regime Geral de Previdência Social. 

Art. 3º Terão direito ao auxílio os segurados do Regime Geral da 

Previdência Social que: 

I- No período entre março e julho de 2020 solicitarem o benefício; 

II- Estejam em plena atividade profissional; 

II- Contribuam ao Regime Geral de Previdência Social na 

Qualidade de MEI; 

Art. 4º O Governo Federal deverá providenciar plataforma digital 

para que o segurado possa requer e acompanhar o pedido de auxílio a que tem 

direito; 

Art. 5º havendo necessidade, este auxílio poderá ser prorrogado 

pelo tempo que for necessário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Corona Vírus – COVID-19 elevado à pandemia pela 

Organização Mundial de Saúde - OMS é um problema de saúde pública que 

precisa ser enfrentado por todos da sociedade. A população mais pobre precisa 

restringir sua movimentação e contato para que possamos enfrentar esta ameaça. 
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Para a população carente poder se manter reclusa às suas residências é mais 

difícil, principalmente no que tange ao profissional informal, que depende de se 

manter economicamente ativo para manter seu poder de compra e as condições 

financeiras mais básicas à sua sobrevivência, em uma economia que é 

dependente em 80% do consumo das famílias. 

Por este motivo, o projeto ora proposto é necessário para evitar a 

disseminação e garantir a prevenção, o distanciamento social e evitar a 

proliferação desta doença e também o colapso da economia brasileira. 

Sala das Sessões, 18 de março de 2020 

Reginaldo Lopes 
PT/MG 

 

PROJETO DE LEI N.º 748, DE 2020 
(Da Sra. Natália Bonavides) 

 
Dispõe sobre medidas de proteção ao Microempreendedor Individual, ao 
Empresário Individual e à Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada durante a pandemia do COVID-19. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-721/2020.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Essa Lei tem como objetivo assegurar a proteção do Microempreendedor Individual, do 

Empresário Individual e da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada durante período 

de pandemia do COVID-19. 

Art. 2º Enquanto perdurar a situação de pandemia do vírus COVID-19, terá direito à percepção 

de uma fração de parcela do seguro-desemprego para cada mês que não atingir o faturamento 

mensal de 1 (um) salário mínimo e não tiver outra fonte de renda: 

I - O Microempreendedor Individual (MEI);  

II - O Empresário Individual (EI); 

III - O empresário da Empresa individual de Responsabilidade limitada (EIRELI) 

§1º Considera-se como situação de pandemia aquela assim classificada pela Organização 

Mundial de Saúde (OMS). 

§2º A fração de parcela do seguro-desemprego de que trata esse artigo deverá ser o equivalente 

ao necessário para que, somado com o faturamento alcançado no mês, a renda do beneficiário 

seja o equivalente a 1 (um) salário mínimo. 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Situações de pandemia exigem medidas de cuidado com a saúde e com a vida das 

pessoas, o que inclui também a proteção do emprego e da renda. 

Diante do perigo de contaminação por contato direto e dos impactos na área econômica, 

a classe trabalhadora tem ficado fortemente vulnerável ao risco de ter sua fonte de renda 

encerrada diante do desaquecimento da economia provocada pelas medidas necessárias de 

contenção do vírus COVID-19.  

Em âmbito mundial, a pandemia tem provocado uma crise econômica que tem 

provocado o fechamento de empresas e fábricas, além de uma série de restrições à locomoção 

das pessoas para evitar a disseminação da doença. Essas medidas têm impacto direto para os 

pequenos empresários de diversos setores, como, a título de exemplo, de turismo, de 

restaurantes e da cadeia econômica da cultura. 

Por isso, é preciso que o Estado brasileiro assegurem a renda das trabalhadoras e dos 

trabalhadores nesse período de crise. Levando em consideração o processo em curso de 

pejotização que tem atingido a classe trabalhadora de nosso país, sobretudo após a aprovação 

da reforma trabalhista do governo Temer, é preciso salvaguardar algum instrumento de proteção 

social aos trabalhadores e às trabalhadoras que vendem sua força de trabalho por meio de 

Pessoas Jurídicas constituídas por elas próprias.  

É essencial que o Estado brasileiro assegure uma renda mínima para os pequenos 

empresários suportarem a crise que já se impõe à classe trabalhadora brasileira.  

18 de março de 2020 

Deputada Natália Bonavides (PT/RN) 

 

PROJETO DE LEI N.º 789, DE 2020 
(Das Sras. Natália Bonavides e Rejane Dias) 

 
Estabelece auxílio financeiro para microempresas durante a situação de 
pandemia do vírus COVID-19. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-721/2020.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

 Art. 1º. Enquanto durar a situação de pandemia do vírus COVID-19, as microempresas 

que tiverem seu funcionamento suspenso por determinação do poder público como medida de 

contenção do vírus receberão auxílio financeiro por parte da União para o exclusivo pagamento 
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de seus empregados. 

 §1º. Considera-se como situação de pandemia aquela assim classificada pela 

Organização Mundial de Saúde (OMS). 

§2º O auxílio financeiro a que se refere esse artigo corresponderá a, no mínimo, 80% do 

valor da folha de salário da microempresa. 

 §3º. A empresa que receber o auxílio que trata esse artigo não poderá dispensar seus 

funcionários sem justa causa enquanto durar a situação de pandemia do vírus COVID-19. 

 §4º Em caso de descumprimento da obrigação contida no §3º deste artigo por parte da 

microempresa beneficiária, a União deverá: 

I - Suspender o pagamento do auxílio financeiro; 

II - Cobrar à microempresa a devolução dos valores pagos referentes ao auxílio que trata 

esse artigo. 

§5º Não fará jus ao recebimento do auxílio que trata esse artigo se a suspensão das 

atividades da microempresa decorrer da aplicação de sanção a um ato ilícito. 

 Art. 2º. Para efeitos desta Lei, considera-se: 

 I – microempresa: a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 

responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados, conforme o caso, que aufira renda 

bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 

 II – renda bruta anual: o produto da venda de bens e serviços nas operações por conta 

própria, o preço dos serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não 

incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos; 

 III – empregado: toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a 

empregador, sob a dependência deste e mediante salário. 

 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 A pandemia do coronavírus (COVID-19) tem provocado impactos sociais e econômicos 

no mundo inteiro. 

No Brasil, esses efeitos já estão sendo sentidos, sobretudo pela classe trabalhadora 

formal, informal e pequenos empresários.  

Com o desaquecimento da economia, o risco de demissões e de paralização de pequenos 

negócios tende a crescer cada vez mais, comprometendo o sustento de inúmeras famílias 

brasileiras. 

Diante desse contexto, este projeto de lei busca dar condições para as microempresas 

enfrentarem os efeitos do coronavírus na economia. Esse segmento tem um papel importante 

no país, pois é o que mais tem gerado empregos de carteira assinada: em setembro de 2019 as 

micro e pequenas empresas foram responsáveis por 75% das novas vagas de trabalho 
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registradas no mês, segundo levantamento do Sebrae. 

Assim, através da facilitação do acesso ao crédito mediante condições especiais, busca-

se garantir a continuidade desses pequenos negócios, preservando os empregos e a cadeia 

produtiva em que estão inseridos. 

19 de março de 2020 

Deputada Natália Bonavides (PT/RN) 

 

Deputada Rejane Dias 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

 

TÍTULO I 

DO EMPRESÁRIO 

 

CAPÍTULO I 

DA CARACTERIZAÇÃO E DA INSCRIÇÃO 

 

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade 

econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços. 

Parágrafo único. Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, de 

natureza científica, literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores, 

salvo se o exercício da profissão constituir elemento de empresa. 

 

Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário no Registro Público de Empresas 

Mercantis da respectiva sede, antes do início de sua atividade. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.274, DE 2020 
(Da Sra. Perpétua Almeida e outros) 

 
Cria o programa de auxílio emergencial para as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, sob a forma de subsídio integral dos 
salários dos empregados, desde que o empregador mantenha o vínculo 
empregatício e de linha de crédito especial. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-789/2020.  
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PROJETO DE LEI N°           DE 2020
(da Senhora Perpétua Almeida e outros)

Cria  o  programa  de  auxílio  emergencial
para  as  Microempresas  e  Empresas  de
Pequeno  Porte,  sob  a  forma  de  subsídio
integral  dos  salários  dos  empregados,
desde  que  o  empregador  mantenha  o
vínculo empregatício e de linha de crédito
especial.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica instituído o Programa Emergencial para as Microempresas,

Empresas de Pequeno Porte, assim definidas na Lei Complementar 123 de 2006,

enquanto  durar  o  período  de  isolamento  social  determinado  pelas  autoridades

públicas com o intuito de sustentar um quantitativo mínimo de emprego e renda

durante a situação de emergência decorrente da pandemia do coronavirus.

Art. 2° Para as empresas que aderirem ao Programa (PEMPE) a União

arcará com o valor integral dos salários dos empregados limitado ao teto do RGPS

desde que o empregador mantenha o vínculo empregatício.

§  1°  A  adesão  que  trata  o  caput  está  condicionada  à  celebração  de

acordo  coletivo  de  trabalho  específico  com  o  sindicato  de  trabalhadores

representativo  da  categoria  da  atividade  econômica  preponderante,  conforme

disposto em ato do Poder Executivo, estabelecendo uma estabilidade provisória de

quatro meses contados do retorno ao trabalho dos empregados ao final do período

de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional. 

§ 2°A empresa que descumprir o disposto no § 1° deste artigo relativo à

estabilidade provisória ficará obrigada a restituir ao erário os recursos recebidos,

devidamente corrigidos, e a pagar multa administrativa correspondente a cem por

cento desse valor, a ser aplicada conforme o Título VII do Decreto-Lei n º 5.452, de

1 º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho e revertida ao FAT.

Art. 3° Os bancos públicos ofertarão linhas de crédito especial para as

empresas de que trata essa Lei, com taxa de juros zero, com carência de 6 (seis)

meses  contados  do  final  das  medidas  de  isolamento  social  determinadas  pelas

autoridades  de  saúde,  podendo  essa  carência  ser  estendida  conforme *C
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necessidades adotadas nos termos da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e

parcelamento não inferior a 36 (trinta e seis) meses.

Parágrafo único. Poderão ser contratados, nos termos deste artigo, por

cada empresa, empréstimo para pagamento de despesas inadiáveis, em atenção a

suas necessidades, nos termos de regulamentação.

Art.  4°  Os  recursos  necessários  para  a  implantação  das  medidas

previstas nesta lei serão consignados por créditos extraordinários no orçamento da

seguridade social, observados os termos do Art. 107, § 6º, inciso II, da ADCT da

Constituição Federal, o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e o Art.

65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art.  5°  O  Poder  Executivo  adotará  as  medidas  necessárias  para  a

regulamentação e execução desta Lei. 

Art. 6º Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Considerando o estado de emergência e a necessidade de respostas rápidas
as  consequências  desencadeadas  pela  crise  de  pandemia  do  coronavírus,
propomos medidas de socorro à Microempresa e à Empresa de Pequeno Porte.
Essas medidas objetivam sustentar um quantitativo mínimo de atividade econômica
através da proteção do emprego e renda geradas por esses agentes econômicos.

No  último  levantamento,  de  2019,  as  micro  e  pequenas  empresas  foram
responsáveis por mais de 752,4 mil postos de trabalho no ano, dez vezes maior que
os postos gerados pelas médias e grandes empresas. Essas medidas se tornam
ainda mais urgentes quando consideramos a característica do mercado de trabalho
brasileiro com alta informalidade, em torno de 41,4%, e precarização. São milhões
de brasileiros em situação de vulnerabilidade, fora das redes formais de proteção.
Se  nada  for  feito,  a  queda  rápida  do  número  de  empregos  formais  trará
consequências irrecuperáveis no médio prazo nos aspectos econômicos e sociais. 

Como exemplo de ação rápida para ajudar as empresas em dificuldade, a
França anunciou um plano de 45 bilhões de euros. Os recursos serão direcionados,
entre  outros  ações,  para  nacionalizar  organizações  e  manter  o  pagamento  dos
salários dos trabalhadores. Também criou um fundo solidário de 1 bilhão de euros
para micro e pequenas empresas e trabalhadores por conta própria que tenham
menos de 1 milhão de faturamento. Disponibilizou cerca de 300 bilhões de euros
para  empréstimos  bancários  e  ampliação  do  plano  de  “desemprego  parcial”
(programa de suspensão de contrato de trabalho na França, com pagamento de
parte do salário do empregado pelo Estado.
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Na Bélgica, o governo local anunciou um fundo de reserva de 100 milhões
de euros de socorro às empresas. Cada estabelecimento comercial que for obrigado
a  interromper  as  atividades  poderá  se  beneficiar  de  uma indenização  de  4.000
euros.

São diversas medidas com ações idênticas em diversos países do mundo.
Todas  com  o   intuito  de  proteger  minimamente  o  emprego  e  a  renda,  que
inevitavelmente  sofrerão  consequências  danosas  da  desaceleração  econômica
mundial.

Sala das Sessões,     de                                   de 2020

 Deputada PERPÉTUA  ALMEIDA

PCdoB/AC

Deputada ALICE PORTUGAL
PCdoB/BA

Deputado DANIEL ALMEIDA
PCdoB/BA

Deputada JANDIRA FEGHALI
PCdoB/RJ

Deputado ORLANDO SILVA
PCdoB/SP

Deputada PROFESSORA MARCIVÂNIA
PCdoB/AP

Deputado MÁRCIO JERRY
PCdoB/MA

Deputado RENILDO CALHEIROS
PCdoB/PE 
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30 de março de 2020 
 

Dep. Jandira Feghali 
 

Dep. Professora Marcivania 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 

Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 

fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 

ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 

e o Judiciário.  

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 107. Ficam estabelecidos, para cada exercício, limites individualizados para as despesas 

primárias: (“Caput” do artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
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I - do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

II - do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do Conselho Nacional de 

Justiça, da Justiça do Trabalho, da Justiça Federal, da Justiça Militar da União, da Justiça 

Eleitoral e da Justiça do Distrito Federal e Territórios, no âmbito do Poder Judiciário; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

III - do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Tribunal de Contas da União, no âmbito 

do Poder Legislativo; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

IV - do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério Público; e (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

V - da Defensoria Pública da União (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 

2016) 

§ 1º Cada um dos limites a que se refere o caput deste artigo equivalerá:  

I - para o exercício de 2017, à despesa primária paga no exercício de 2016, incluídos os restos 

a pagar pagos e demais operações que afetam o resultado primário, corrigida em 7,2% (sete 

inteiros e dois décimos por cento); e  

II - para os exercícios posteriores, ao valor do limite referente ao exercício imediatamente 

anterior, corrigido pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 

publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou de outro índice que vier a 

substituí-lo, para o período de doze meses encerrado em junho do exercício anterior a que se 

refere a lei orçamentária. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 2º Os limites estabelecidos na forma do inciso IV do caput do art. 51, do inciso XIII do caput 

do art. 52, do § 1º do art. 99, do § 3º do art. 127 e do § 3º do art. 134 da Constituição Federal 

não poderão ser superiores aos estabelecidos nos termos deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 3º A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária demonstrará os valores 

máximos de programação compatíveis com os limites individualizados calculados na forma do 

§ 1º deste artigo, observados os §§ 7º a 9º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 4º As despesas primárias autorizadas na lei orçamentária anual sujeitas aos limites de que 

trata este artigo não poderão exceder os valores máximos demonstrados nos termos do § 3º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 5º É vedada a abertura de crédito suplementar ou especial que amplie o montante total 

autorizado de despesa primária sujeita aos limites de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 6º Não se incluem na base de cálculo e nos limites estabelecidos neste artigo: (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

I - transferências constitucionais estabelecidas no § 1º do art. 20, no inciso III do parágrafo 

único do art. 146, no § 5º do art. 153, no art. 157, nos incisos I e II do art. 158, no art. 159 e no 

§ 6º do art. 212, as despesas referentes ao inciso XIV do caput do art. 21, todos da Constituição 

Federal, e as complementações de que tratam os incisos V e VII do caput do art. 60, deste Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

95, de 2016) 

II - créditos extraordinários a que se refere o § 3º do art. 167 da Constituição Federal; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

III - despesas não recorrentes da Justiça Eleitoral com a realização de eleições; e (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

IV - despesas com aumento de capital de empresas estatais não dependentes. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

V - transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios de parte dos valores arrecadados 

com os leilões dos volumes excedentes ao limite a que se refere o § 2º do art. 1º da Lei nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
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12.276, de 30 de junho de 2010, e a despesa decorrente da revisão do contrato de cessão onerosa 

de que trata a mesma Lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019) 

§ 7º Nos três primeiros exercícios financeiros da vigência do Novo Regime Fiscal, o Poder 

Executivo poderá compensar com redução equivalente na sua despesa primária, consoante os 

valores estabelecidos no projeto de lei orçamentária encaminhado pelo Poder Executivo no 

respectivo exercício, o excesso de despesas primárias em relação aos limites de que tratam os 

incisos II a V do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, 

de 2016) 

§ 8º A compensação de que trata o § 7º deste artigo não excederá a 0,25% (vinte e cinco 

centésimos por cento) do limite do Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 9º Respeitado o somatório em cada um dos incisos de II a IV do caput deste artigo, a lei de 

diretrizes orçamentárias poderá dispor sobre a compensação entre os limites individualizados 

dos órgãos elencados em cada inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, 

de 2016) 

§ 10. Para fins de verificação do cumprimento dos limites de que trata este artigo, serão 

consideradas as despesas primárias pagas, incluídos os restos a pagar pagos e demais operações 

que afetam o resultado primário no exercício. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 11. O pagamento de restos a pagar inscritos até 31 de dezembro de 2015 poderá ser excluído 

da verificação do cumprimento dos limites de que trata este artigo, até o excesso de resultado 

primário dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social do exercício em relação à meta fixada 

na lei de diretrizes orçamentárias. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 

2016) 

 

Art. 108. O Presidente da República poderá propor, a partir do décimo exercício da vigência do 

Novo Regime Fiscal, projeto de lei complementar para alteração do método de correção dos 

limites a que se refere o inciso II do § 1º do art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

Parágrafo único. Será admitida apenas uma alteração do método de correção dos limites por 

mandato presidencial. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 

10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e 

revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e 

favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no que se 

refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive obrigações 

acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive obrigações 

acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições de bens e 

serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do parágrafo único 

do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade de revisão, a 

partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as microempresas e 

empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a instituiu, especificação do 

tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que trata o § 3º, 

deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos adicionais, para que os 

órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de documentos, realização de 

vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação do 

tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 

inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 

para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido ou da 

determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a nova obrigação 

inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos e garantias 

legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas 

de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas instâncias a 

seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, composto por 4 

(quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como representantes da 

União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, para tratar dos 

aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a participação 

dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar dos demais 

aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo; 
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.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
* Ver Medida Provisória nº 905, de 11 de novembro de 2019 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, 

com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, bem 

como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DO PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS 

 

Art. 626. Incumbe às autoridades competentes do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, 

ou àquelas que exerçam funções delegadas, a fiscalização do fiel cumprimento das normas de 

proteção ao trabalho. 

Parágrafo único. Os fiscais dos Institutos de Seguro Social e das entidades paraestatais em geral, 

dependentes do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, serão competentes para a 

fiscalização a que se refere o presente artigo, na forma das instruções que forem expedidas pelo 

Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

 

Art. 627. A fim de promover a instrução dos responsáveis no cumprimento das leis de proteção 

do trabalho, a fiscalização deverá observar o critério de dupla visita nos seguintes casos: 

a) quando ocorrer promulgação ou expedição de novas leis, regulamentos ou instruções 

ministeriais, sendo que, com relação exclusivamente a esses atos, será feita apenas a instrução 

dos responsáveis; 

b) em se realizando a primeira inspeção dos estabelecimentos ou dos locais de trabalho, 

recentemente inaugurados ou empreendidos. 
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Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, objetivando a 

orientação sobre o cumprimento das leis de proteção ao trabalho, bem como a prevenção e o 

saneamento de infrações à legislação mediante Termo de Compromisso, na forma a ser 

disciplinada no Regulamento da Inspeção do Trabalho. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

 

Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em que o Auditor-Fiscal do 

Trabalho concluir pela existência de violação de preceito legal deve corresponder, sob pena de 

responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de infração. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

§ 1º Ficam as empresas obrigadas a possuir o livro intitulado "Inspeção do Trabalho", cujo 

modelo será aprovado por portaria ministerial. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, 

de 28/2/1967) 

§ 2º Nesse livro, registrará o agente da inspeção sua vista ao estabelecimento, declarando a data 

e a hora do início e término da mesma, bem como o resultado da inspeção, nele consignando, 

se for o caso, todas as irregularidades verificadas e as exigências feitas, com os respectivos 

prazos para seu atendimento, e, ainda, de modo legível, os elementos de sua identificação 

funcional. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º Comprovada a má-fé do agente da inspeção, quanto à omissão ou lançamento de qualquer 

elemento no livro, responderá ele por falta grave no cumprimento do dever, ficando passível, 

desde logo, da pena de suspensão até 30 (trinta) dias, instaurando-se, obrigatoriamente, em caso 

de reincidência, inquérito administrativo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

§ 4º A lavratura de autos contra empresas fictícias e de endereços inexistentes, assim como a 

apresentação de falsos relatórios, constituem falta grave, punível na forma do § 3º. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 629. O auto de infração será lavrado em duplicata, nos termos dos modelos e instruções 

expedidos, sendo uma via entregue ao infrator, contra recibo, ou ao mesmo enviada, dentro de 

10 (dez) dias da lavratura, sob pena de responsabilidade, em registro postal, com franquia e 

recibo de volta. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º O auto não terá o seu valor probante condicionado à assinatura do infrator ou de 

testemunhas, e será lavrado no local da inspeção, salvo havendo motivo justificado que será 

declarado no próprio auto, quando então deverá ser lavrado no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, 

de 28/2/1967) 

§ 2º Lavrado o auto de infração, não poderá ele ser inutilizado, nem sustado o curso do 

respectivo processo, devendo o agente da inspeção apresentá-lo à autoridade competente, 

mesmo se incidir em erro. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

§ 3º O infrator terá, para apresentar defesa, o prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento 

do auto. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º O auto de infração será registrado com a indicação sumária de seus elementos 

característicos, em livro próprio que deverá existir em cada órgão fiscalizador, de modo a 

assegurar o controle do seu processamento. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

 

Art. 630. Nenhum agente da inspeção poderá exercer as atribuições do seu cargo sem exibir a 

carteira de identidade fiscal, devidamente autenticada fornecida pela autoridade competente. 

(“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
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§ 1º É proibida a outorga de identidade fiscal a quem não esteja autorizado, em razão do cargo 

ou função, a exercer ou praticar, no âmbito da legislação trabalhista, atos de fiscalização. 

(Parágrafo único transformado em § 1º, com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

§ 2º A credencial a que se refere este artigo deverá ser devolvida para inutilização, sob as penas 

da lei, em casos de provimento em outro cargo público, exoneração ou demissão, bem como 

nos de licenciamento por prazo superior a 60 (sessenta) dias e de suspensão do exercício do 

cargo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º O agente da inspeção terá livre acesso a todas as dependências dos estabelecimentos 

sujeitos ao regime da legislação, sendo as empresas, por seus dirigentes ou prepostos, obrigadas 

a prestar-lhes os esclarecimentos necessários ao desempenho de suas atribuições legais e a 

exibir-lhes, quando exigidos, quaisquer documentos que digam respeito ao fiel cumprimento 

das normas de proteção ao trabalho. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

§ 4º Os documentos sujeitos à inspeção deverão permanecer, sob as penas da lei nos locais de 

trabalho, somente se admitindo, por exceção, a critério da autoridade competente, sejam os 

mesmos apresentados em dia e hora previamente fixados pelo agente da inspeção. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º No território do exercício de sua função, o agente da inspeção gozará de passe livre nas 

empresas de transportes, públicas ou privadas, mediante a apresentação da carteira de 

identidade fiscal. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 6º A inobservância do disposto nos §§ 3º, 4º e 5º configurará resistência ou embaraço à 

fiscalização e justificará a lavratura do respectivo auto de infração, cominada a multa de valor 

igual a ½ salário mínimo regional até 5 (cinco) vezes esse salário, levando-se em conta, além 

das circunstâncias atenuantes ou agravantes, a situação econômico-financeira do infrator e os 

meios a seu alcance para cumprir a lei. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967)  

§ 7º Para o efeito do disposto no § 5º, a autoridade competente divulgará em janeiro e julho, de 

cada ano, a relação dos agentes da inspeção titulares da carteira de identidade fiscal. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 8º As autoridades policiais, quando solicitadas, deverão prestar aos agentes da inspeção a 

assistência de que necessitarem para o fiel cumprimento de suas atribuições legais. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 631. Qualquer funcionário público federal, estadual ou municipal, ou representante legal 

de associação sindical, poderá comunicar à autoridade competente do Ministério do Trabalho, 

Indústria e Comércio as infrações que verificar. 

Parágrafo único. De posse dessa comunicação, a autoridade competente procederá desde logo 

às necessárias diligências, lavrando os autos de que haja mister. 

 

Art. 632. Poderá o autuado requerer a audiência de testemunhas e as diligências que lhe 

parecerem necessárias à elucidação do processo, cabendo, porém, à autoridade, julgar da 

necessidade de tais provas. 

 

Art. 633. (Revogado pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

 

Art. 634. Na falta de disposição especial, a imposição das multas incumbe às autoridades 

regionais competentes em matéria de trabalho, na forma estabelecida por este Título. 

§1º A aplicação da multa não eximirá o infrator da responsabilidade em que incorrer por 

infração das leis penais. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.467, de 
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13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 2º Os valores das multas administrativas expressos em moeda corrente serão reajustados 

anualmente pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central do Brasil, ou pelo índice 

que vier a substituí-lo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no 

DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO II 

DOS RECURSOS 

 

Art. 635. De toda decisão que impuser multa por infração das leis e disposições reguladoras do 

trabalho, e não havendo forma especial de processo, caberá recurso para Diretor-Geral do 

Departamento ou Serviço do Ministério do Trabalho e Previdência Social que for competente 

na matéria. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

Parágrafo único. As decisões serão sempre fundamentadas. (Parágrafo único acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 636. Os recursos devem ser interpostos no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

da notificação, perante autoridade que houver imposto a multa, a qual, depois de os informar, 

encaminhá-los-á à autoridade de instância superior. (“Caput” do artigo com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, e declarado não 

recepcionado pela Constituição Federal de 1988, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADPF nº 156, publicada no DOU de 23/2/2012) 

§ 2º A notificação somente será realizada por meio de edital, publicado no órgão oficial, quando 

o infrator estiver em lugar incerto e não sabido. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, 

de 28/2/1967) 

§ 3º A notificação de que trata este artigo fixará igualmente o prazo de 10 (dez) dias para que o 

infrator recolha o valor da multa, sob pena de cobrança executiva. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º As guias de depósito ou recolhimento serão emitidas em 3 (três) vias e o recolhimento da 

multa deverá proceder-se dentro de 5 (cinco) dias às repartições federais competentes, que 

escriturarão a receita a crédito do Ministério do Trabalho e Previdência Social. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º A segunda via da guia do recolhimento será devolvida pelo infrator à repartição que a 

emitiu, até o sexto dia depois de sua expedição, para a averbação no processo. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 6º A multa será reduzida de 50% (cinqüenta por cento) se o infrator, renunciando ao recurso 

a recolher ao Tesouro Nacional dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da 

notificação ou da publicação do edital. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

§ 7º Para a expedição da guia, no caso do § 6º, deverá o infrator juntar a notificação com a prova 

da data do seu recebimento, ou a folha do órgão oficial que publicou o edital. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 637. De todas as decisões que proferirem em processos de infração das leis de proteção ao 

trabalho e que impliquem arquivamento destes, observado o disposto no parágrafo único do art. 

635, deverão as autoridades prolatoras recorrer de ofício para a autoridade competente de 

instância superior. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 638. Ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio é facultado avocar ao seu exame e 
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decisão, dentro de 90 (noventa) dias do despacho final do assunto, ou no curso do processo, as 

questões referentes à fiscalização dos preceitos estabelecidos nesta Consolidação. 

 

CAPÍTULO III 

DO DEPÓSITO, DA INSCRIÇÃO E DA COBRANÇA 

 

Art. 639. Não sendo provido o recurso, o depósito se converterá em pagamento. 

 

Art. 640. É facultado às Delegacias Regionais do Trabalho, na conformidade de instruções 

expedidas pelo Ministro de Estado, promover a cobrança amigável das multas antes do 

encaminhamento dos processos à cobrança executiva. (Artigo com redação dada pelo Decreto-

Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 641. Não comparecendo o infrator, ou não depositando a importância da multa ou 

penalidade, far-se-á a competente inscrição em livro especial, existente nas repartições das 

quais se tiver originado a multa ou penalidade, ou de onde tenha provindo a reclamação que a 

determinou, sendo extraída cópia autêntica dessa inscrição e enviada às autoridades 

competentes para a respectiva cobrança judicial, valendo tal instrumento como título de dívida 

líquida e certa. 

 

Art. 642. A cobrança judicial das multas impostas pelas autoridades administrativas do trabalho 

obedecerá ao disposto na legislação aplicável à cobrança da dívida ativa da União, sendo 

promovida, no Distrito Federal e nas capitais dos Estados em que funcionarem Tribunais 

Regionais do Trabalho, pela Procuradoria da Justiça do Trabalho, e, nas demais localidades, 

pelo Ministério Público Estadual e do Território do Acre, nos termos do Decreto-Lei nº 960, de 

17 de dezembro de 1938. 

Parágrafo único. No Estado de São Paulo a cobrança continuará a cargo da Procuradoria do 

Departamento Estadual do Trabalho, na forma do convênio em vigor.  

 

TÍTULO VII-A  

DA PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS TRABALHISTAS  

(Título acrescido pela Lei nº 12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 

180 dias após a publicação) 

 

Art. 642-A. É instituída a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita 

e eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho. 

§ 1º O interessado não obterá a certidão quando em seu nome constar:  

I - o inadimplemento de obrigações estabelecidas em sentença condenatória transitada em 

julgado proferida pela Justiça do Trabalho ou em acordos judiciais trabalhistas, inclusive no 

concernente aos recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a emolumentos ou a 

recolhimentos determinados em lei; ou  

II - o inadimplemento de obrigações decorrentes de execução de acordos firmados perante o 

Ministério Público do Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.  

§ 2º Verificada a existência de débitos garantidos por penhora suficiente ou com exigibilidade 

suspensa, será expedida Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do interessado com 

os mesmos efeitos da CNDT.  

§ 3º A CNDT certificará a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, agências e 

filiais.  

§ 4º O prazo de validade da CNDT é de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de sua 
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emissão. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU de 8/7/2011, 

em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a publicação) 

 

TÍTULO VIII 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 643. Os dissídios, oriundos das relações entre empregados e empregadores, bem como de 

trabalhadores avulsos e seus tomadores de serviços, em atividades reguladas na legislação 

social, serão dirimidos pela Justiça do Trabalho, de acordo com o presente Título e na forma 

estabelecida pelo processo judiciário do trabalho. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 7.494, de 17/6/1986) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 905, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

Institui o Contrato de Trabalho Verde e Amarelo, altera a legislação trabalhista, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS ALTERAÇÕES NA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

Art. 28. A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

Armazenamento em meio eletrônico  

 

"Art. 12-A. Fica autorizado o armazenamento, em meio eletrônico, óptico ou equivalente, de 

quaisquer documentos relativos a deveres e obrigações trabalhistas, incluídos aqueles relativos 

a normas regulamentadoras de saúde e segurança no trabalho, compostos por dados ou por 

imagens, nos termos do disposto na Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012." (NR) 

 

Anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social  

 

"Art.29 ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

§ 3º A falta de cumprimento pelo empregador do disposto neste artigo acarretará a lavratura do 

auto de infração pelo Auditor Fiscal do Trabalho, que deverá, de ofício, lançar as anotações no 

sistema eletrônico competente, na forma a ser regulamentada pela Secretaria Especial de 

Previdência e Trabalho do Ministério da Economia. 

..........................................................................................................................  

§ 5º O descumprimento do disposto no § 4º submeterá o empregador ao pagamento da multa a 

que se refere o inciso II do caput do art. 634-A.  
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.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 39. .........................................................................................................  

§ 1º Na hipótese de ser reconhecida a existência da relação de emprego, o Juiz do Trabalho 

comunicará a autoridade competente para que proceda ao lançamento das anotações e adote as 

providências necessárias para a aplicação da multa cabível, conforme previsto no § 3º do art. 

29. 

..........................................................................................................................  

§ 3º O Ministério da Economia poderá desenvolver sistema eletrônico por meio do qual a Justiça 

do Trabalho fará o lançamento das anotações de que trata o § 1º".  

 

"Art. 47. Fica sujeito à aplicação da multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A, acrescida 

de igual valor em cada reincidência, o empregador que mantiver empregado não registrado nos 

termos do disposto no art. 41.  

§ 2º A infração de que trata o caput constitui exceção ao critério da dupla visita orientadora." 

(NR) 

 

"Art. 47-A. Fica sujeito à aplicação da multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A o 

empregador que não informar os dados a que se refere o parágrafo único do art. 41." (NR) 

 

"Art. 47-B. Sendo identificada pelo Auditor Fiscal do Trabalho a existência de empregado não 

registrado, presumir-se-á configurada a relação de emprego pelo prazo mínimo de três meses 

em relação à data de constatação da irregularidade, exceto quando houver elementos suficientes 

para determinar a data de início das atividades." (NR) 

 

Falsificação de carteira de trabalho   

 

"Art. 51. Será aplicada a multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A àquele que, 

comerciante ou não, vender ou expuser à venda qualquer tipo de carteira de trabalho igual ou 

semelhante ao tipo oficialmente adotado." (NR) 

 

"Art. 52. O extravio ou a inutilização da Carteira de Trabalho e Previdência Social por culpa da 

empresa a sujeitará à aplicação da multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 55. Será aplicada a multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A à empresa que 

infringir o disposto no art. 13." (NR) 

 

Trabalho aos domingos  

 

"Art. 67. É assegurado a todo empregado um repouso semanal remunerado de vinte e quatro 

horas consecutivas, preferencialmente aos domingos.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 68. Fica autorizado o trabalho aos domingos e aos feriados.  

§ 1º O repouso semanal remunerado deverá coincidir com o domingo, no mínimo, uma vez no 

período máximo de quatro semanas para os setores de comércio e serviços e, no mínimo, uma 

vez no período máximo de sete semanas para o setor industrial.  

§ 2º Para os estabelecimentos de comércio, será observada a legislação local." (NR) 

 

Art. 70. O trabalho aos domingos e aos feriados será remunerado em dobro, exceto se o 
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empregador determinar outro dia de folga compensatória.  

Parágrafo único. A folga compensatória para o trabalho aos domingos corresponderá ao repouso 

semanal remunerado." (NR) 

 

"Art. 75. Os infratores dos dispositivos deste Capítulo incorrerão na multa prevista no inciso II 

caput do art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 120. Aquele que infringir qualquer dispositivo concernente ao salário-mínimo será 

passível ao pagamento da multa prevista no inciso II caput do art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 153. As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas com a aplicação da multa 

prevista no inciso II do caput do art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 156. Compete especialmente à autoridade regional em matéria de inspeção do trabalho, 

nos limites de sua jurisdição:  

..............................................................................................................." (NR) 

 

Embargo ou interdição  

 

"Art. 161. Conforme regulamento da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 

Ministério da Economia, a autoridade máxima regional em matéria de inspeção do trabalho, à 

vista do relatório técnico de Auditor Fiscal do Trabalho que demonstre grave e iminente risco 

para o trabalhador, poderá interditar atividade, estabelecimento, setor de serviço, máquina ou 

equipamento, ou embargar obra, indicando na decisão, tomada com a brevidade que a 

ocorrência exigir, as providências que deverão ser adotadas para prevenção de acidentes e 

doenças graves do trabalho.  

§ 1º As autoridades federais, estaduais, distritais e municipais prestarão apoio imediato às 

medidas determinadas pela autoridade máxima regional em matéria de inspeção do trabalho.  

§ 2º Da decisão da autoridade máxima regional em matéria de inspeção do trabalho caberá 

recurso no prazo de dez dias, contado da data de ciência da decisão.  

§ 3º O recurso de que trata o § 2º será dirigido à Secretaria de Trabalho da Secretaria Especial 

de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, que terá prazo para análise de cinco dias 

úteis, contado da data do protocolo, podendo ser concedido efeito suspensivo.  

§ 4º ...................................................................................................................  

§ 5º A autoridade máxima regional em matéria de inspeção do trabalho, independentemente de 

interposição de recurso, após relatório técnico do serviço competente, poderá levantar a 

interdição ou o embargo.  

.............................................................................................................." (NR) 

 

Redistribuição de aprovações burocráticas emitidas pelo extinto Ministério do Trabalho  

 

"Art. 167. O equipamento de proteção individual só poderá ser posto à venda ou utilizado com 

a indicação de certificado de conformidade emitido no âmbito do Sistema Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Sinmetro ou de laudos de ensaio emitidos 

por laboratórios acreditados pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - 

Inmetro, conforme o disposto em ato da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 

Ministério da Economia." (NR) 

 

"Art. 188. As caldeiras e os vasos de pressão serão periodicamente submetidos a inspeções de 

segurança, por engenheiro ou empresa especializada, em conformidade com as instruções 
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normativas que, para esse fim, forem expedidas pelo Ministério da Economia.  

.............................................................................................................." (NR) 

 

Atualização do valor das multas  

 

"Art. 201. As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas com a aplicação da multa 

prevista no inciso I do caput do art. 634-A  

..............................................................................................................." (NR) 

 

Trabalho aos sábados em bancos  

 

"Art. 224. A duração normal do trabalho dos empregados em bancos, em casas bancárias e na 

Caixa Econômica Federal, para aqueles que operam exclusivamente no caixa, será de até seis 

horas diárias, perfazendo um total de trinta horas de trabalho por semana, podendo ser pactuada 

jornada superior, a qualquer tempo, nos termos do disposto no art. 58 desta Consolidação, 

mediante acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, 

hipóteses em que não se aplicará o disposto no § 2º. 

 ..........................................................................................................................  

§ 3º Para os demais empregados em bancos, em casas bancárias e na Caixa Econômica Federal, 

a jornada somente será considerada extraordinária após a oitava hora trabalhada.  

§ 4º Na hipótese de decisão judicial que afaste o enquadramento de empregado na exceção 

prevista no § 2º, o valor devido relativo a horas extras e reflexos será integralmente deduzido 

ou compensado no valor da gratificação de função e reflexos pagos ao empregado." (NR) 

 

Simplificação da legislação trabalhista em setores específicos  

 

"Art. 304. .........................................................................................................  

Parágrafo único. Para atender a motivos de força maior, poderá o empregado prestar serviços 

por mais tempo do que aquele permitido nesta Seção." (NR) 

 

"Art. 347. Aqueles que exercerem a profissão de químico sem ter preenchido as condições 

previstas no art. 325 incorrerão na multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 351. Os infratores dos dispositivos deste Capítulo incorrerão na multa prevista no inciso 

II do caput do art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 401. Pela infração de qualquer dispositivo deste Capítulo, será imposta ao empregador a 

multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 434. Os infratores das disposições deste Capítulo ficam sujeitos à multa prevista no inciso 

II do caput do art. 634-A." (NR) 

 

Alimentação  

 

"Art.457...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 5º O fornecimento de alimentação, seja in natura ou seja por meio de documentos de 

legitimação, tais como tíquetes, vales, cupons, cheques, cartões eletrônicos destinados à 

aquisição de refeições ou de gêneros alimentícios, não possui natureza salarial e nem é 

tributável para efeito da contribuição previdenciária e dos demais tributos incidentes sobre a 
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folha de salários e tampouco integra a base de cálculo do imposto sobre a renda da pessoa 

física." (NR) 

 

"Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos 

legais, a habitação, o vestuário ou outras prestações in natura que a empresa, por força do 

contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado, e, em nenhuma hipótese, será 

permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

Gorjetas  

 

"Art. 457-A. A gorjeta não constitui receita própria dos empregadores, mas destina-se aos 

trabalhadores e será distribuída segundo critérios de custeio e de rateio definidos em convenção 

ou acordo coletivo de trabalho.  

§ 1º Na hipótese de não existir previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho, os 

critérios de rateio e de distribuição da gorjeta e os percentuais de retenção previstos nos § 2º e 

§ 3º serão definidos em assembleia geral dos trabalhadores, na forma prevista no art. 612.  

§ 2º As empresas que cobrarem a gorjeta deverão inserir o seu valor correspondente em nota 

fiscal, além de:  

I - para as empresas inscritas em regime de tributação federal diferenciado, lançá-la na 

respectiva nota de consumo, facultada a retenção de até vinte por cento da arrecadação 

correspondente, para custear os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas derivados da 

sua integração à remuneração dos empregados, a título de ressarcimento do valor de tributos 

pagos sobre o valor da gorjeta, cujo valor remanescente deverá ser revertido integralmente em 

favor do trabalhador;  

II - para as empresas não inscritas em regime de tributação federal diferenciado, lançá-la na 

respectiva nota de consumo, facultada a retenção de até trinta e três por cento da arrecadação 

correspondente para custear os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, derivados da 

sua integração à remuneração dos empregados, a título de ressarcimento do valor de tributos 

pagos sobre o valor da gorjeta, cujo valor remanescente deverá ser revertido integralmente em 

favor do trabalhador; e  

III - anotar na Carteira de Trabalho e Previdência Social e no contracheque de seus empregados 

o salário contratual fixo e o percentual percebido a título de gorjeta.  

§ 3º A gorjeta, quando entregue pelo consumidor diretamente ao empregado, terá os seus 

critérios definidos em convenção ou acordo coletivo de trabalho, facultada a retenção nos 

parâmetros estabelecidos no § 2º.  

§ 4º As empresas deverão anotar na Carteira de Trabalho e Previdência Social de seus 

empregados o salário fixo e a média dos valores das gorjetas referentes aos últimos doze meses.  

§ 5º Cessada pela empresa a cobrança da gorjeta de que trata este artigo, desde que cobrada por 

mais de doze meses, esta se incorporará ao salário do empregado, tendo como base a média dos 

últimos doze meses, exceto se estabelecido de forma diversa em convenção ou acordo coletivo 

de trabalho.  

§ 6º Comprovado o descumprimento do disposto nos § 1º, § 3º, § 4º e § 6º, o empregador pagará 

ao empregado prejudicado, a título de pagamento de multa, o valor correspondente a um trinta 

avos da média da gorjeta recebida pelo empregado por dia de atraso, limitada ao piso da 

categoria, assegurados em qualquer hipótese os princípios do contraditório e da ampla defesa." 

(NR) 

 

"Art. 477. ....................................................................................................  

......................................................................................................................  



31 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 721/2020 

§ 8º Sem prejuízo da aplicação da multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A, a 

inobservância ao disposto no § 6º sujeitará o infrator ao pagamento da multa em favor do 

empregado, em valor equivalente ao seu salário, exceto quando, comprovadamente, o 

empregado der causa à mora.  

................................................................................................................" (NR) 

 

"Art. 510. Às empresas que infringirem o disposto neste Título será aplicada a multa prevista 

no inciso I do caput do art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 543. ........................................................................................................  

.........................................................................................................................  

§ 6º A empresa que, por qualquer modo, procurar impedir que o empregado se associe a 

sindicato, organize associação profissional ou sindical ou exerça os direitos inerentes à 

condição de sindicalizado ficará sujeita ao pagamento da multa prevista no inciso I do caput do 

art. 634-A, sem prejuízo da reparação a que o empregado tiver direito." (NR) 

 

"Art. 545. .........................................................................................................  

Parágrafo único. O recolhimento à entidade sindical beneficiária do importe descontado deverá 

ser realizado até o décimo dia subsequente ao do desconto, sob pena de juros de mora no valor 

de dez por cento sobre o montante retido, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no inciso 

I do caput do art. 634-A e das cominações penais relativas à apropriação indébita." (NR) 

 

"Art. 553. As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas, segundo o seu caráter e a sua 

gravidade, com as seguintes penalidades:  

a) aplicação da multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A;  

...........................................................................................................................  

f) aplicação da multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A, aplicável ao associado que 

deixar de cumprir, sem causa justificada, o disposto no parágrafo único do art. 529.  

.............................................................................................................. " (NR) 

 

"Art. 598. Sem prejuízo da ação criminal e das penalidades previstas no art. 553, as infrações 

ao disposto neste Título serão punidas com a aplicação da multa prevista no inciso I do caput 

do art. 634-A." (NR) 

 

"TÍTULO VII 

DAS PENALIDADES E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

CAPÍTULO I 

DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS 

 

Art. 626. Incumbe às autoridades competentes da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

do Ministério da Economia a fiscalização do cumprimento das normas de proteção ao trabalho.  

Parágrafo único. Compete exclusivamente aos Auditores Fiscais do Trabalho a fiscalização a 

que se refere este artigo, na forma estabelecida nas instruções normativas editadas pela 

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia." (NR) 

 

"Art. 627. A fim de promover a instrução dos responsáveis no cumprimento das leis de proteção 

do trabalho, a fiscalização observará o critério de dupla visita nas seguintes hipóteses:  

I - quando ocorrer promulgação ou edição de novas leis, regulamentos ou instruções 

normativas, durante o prazo de cento e oitenta dias, contado da data de vigência das novas 
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disposições normativas;  

II - quando se tratar de primeira inspeção em estabelecimentos ou locais de trabalho 

recentemente inaugurados, no prazo de cento e oitenta dias, contado da data de seu efetivo 

funcionamento;  

III - quando se tratar de microempresa, empresa de pequeno porte e estabelecimento ou local 

de trabalho com até vinte trabalhadores;  

IV - quando se tratar de infrações a preceitos legais ou a regulamentações sobre segurança e 

saúde do trabalhador de gradação leve, conforme regulamento editado pela Secretaria Especial 

de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia; e  

V - quando se tratar de visitas técnicas de instrução previamente agendadas com a Secretaria 

Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia.  

§ 1º O critério da dupla visita deverá ser aferido para cada item expressamente notificado por 

Auditor Fiscal do Trabalho em inspeção anterior, presencial ou remota, hipótese em que deverá 

haver, no mínimo, noventa dias entre as inspeções para que seja possível a emissão de auto de 

infração.  

§ 2º O benefício da dupla visita não será aplicado para as infrações de falta de registro de 

empregado em Carteira de Trabalho e Previdência Social, atraso no pagamento de salário ou de 

FGTS, reincidência, fraude, resistência ou embaraço à fiscalização, nem nas hipóteses em que 

restar configurado acidente do trabalho fatal, trabalho em condições análogas às de escravo ou 

trabalho infantil.  

§ 3º No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, o critério de dupla visita atenderá 

ao disposto no § 1º do art. 55 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

4º A inobservância ao critério de dupla visita implicará nulidade do auto de infração lavrado, 

independentemente da natureza principal ou acessória da obrigação." (NR) 

 

"Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, com o objetivo de 

fornecer orientações sobre o cumprimento das leis de proteção ao trabalho e sobre a prevenção 

e o saneamento de infrações à legislação por meio de termo de compromisso, com eficácia de 

título executivo extrajudicial, na forma a ser disciplinada pelo Ministério da Economia.  

§ 1º Os termos de ajustamento de conduta e os termos de compromisso em matéria trabalhista 

terão prazo máximo de dois anos, renovável por igual período desde que fundamentado por 

relatório técnico, e deverão ter suas penalidades atreladas aos valores das infrações contidas 

nesta Consolidação e em legislação esparsa trabalhista, hipótese em que caberá, em caso de 

descumprimento, a elevação das penalidades que forem infringidas três vezes.  

§ 2º A empresa, em nenhuma hipótese, poderá ser obrigada a firmar dois acordos extrajudiciais, 

seja termo de compromisso, seja termo de ajustamento de conduta, seja outro instrumento 

equivalente, com base na mesma infração à legislação trabalhista." (NR) 

 

"Art. 627-B. O planejamento das ações de inspeção do trabalho deverá contemplar a elaboração 

de projetos especiais de fiscalização setorial para a prevenção de acidentes de trabalho, doenças 

ocupacionais e irregularidades trabalhistas a partir da análise dos dados de acidentalidade e 

adoecimento ocupacionais e do mercado de trabalho, conforme estabelecido em ato da 

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia.  

§ 1º Caso detectados irregularidades reiteradas ou elevados níveis de acidentalidade ou 

adoecimentos ocupacionais em determinado setor econômico ou região geográfica, o 

planejamento da inspeção do trabalho deverá incluir ações coletivas de prevenção e saneamento 

das irregularidades, com a possibilidade de participação de outros órgãos públicos e entidades 

representativas de empregadores e de trabalhadores.  

§ 2º Não caberá lavratura de auto de infração no âmbito das ações coletivas de prevenção 

previstas neste artigo." (NR) 
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"Art. 628. Salvo quanto ao disposto nos art. 627, art. 627-A e art. 627-B, toda verificação em 

que o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de preceito legal deve 

corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de infração.  

§ 3º Comprovada má-fé do agente da inspeção, ele responderá por falta grave no cumprimento 

do dever e ficará passível, desde logo, à aplicação da pena de suspensão de até trinta dias, 

hipótese em que será instaurado, obrigatoriamente, inquérito administrativo em caso de 

reincidência. 

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 628-A. Fica instituído o Domicílio Eletrônico Trabalhista, regulamentado pela Secretaria 

Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, destinado a:  

I - cientificar o empregador de quaisquer atos administrativos, ações fiscais, intimações e avisos 

em geral; e  

II - receber, por parte do empregador, documentação eletrônica exigida no curso das ações 

fiscais ou apresentação de defesa e recurso no âmbito de processos administrativos.  

§ 1º As comunicações eletrônicas realizadas pelo Domicílio Eletrônico Trabalhista dispensam 

a sua publicação no Diário Oficial da União e o envio por via postal e são consideradas pessoais 

para todos os efeitos legais.  

§ 2º A ciência por meio do sistema de comunicação eletrônica, com utilização de certificação 

digital ou de código de acesso, possuirá os requisitos de validade.  

§ 3º A utilização do sistema de comunicação eletrônica previsto no caput é obrigatória para 

todos os empregadores, conforme estabelecido em ato da Secretaria Especial de Previdência e 

Trabalho do Ministério da Economia, garantidos prazos diferenciados para as microempresas e 

as empresas de pequeno porte.  

§ 4º O empregador deverá consultar o sistema de comunicação eletrônica no prazo de até dez 

dias, contado da data de notificação por correio eletrônico cadastrado.  

§ 5º Encerrado o prazo a que se refere o § 4º, considera-se automaticamente que a comunicação 

eletrônica foi realizada.  

§ 6º A comunicação eletrônica a que se refere o caput, em relação ao empregador doméstico, 

ocorrerá por meio da utilização de sistema eletrônico na forma prevista pelo art. 32 da Lei 

Complementar nº 150, de 1º de junho de 2015.  

§ 7º A comunicação eletrônica a que se refere o caput não afasta a possibilidade de utilização 

de outros meios legais de comunicação com o empregador a serem utilizados a critério da 

autoridade competente." (NR) 

 

"Art. 629. O auto de infração será lavrado no curso da ação fiscal, sendo uma via entregue ao 

infrator, preferencialmente, em meio eletrônico, pessoalmente, mediante recibo, ou, 

excepcionalmente, por via postal.  

§ 1º O auto de infração não terá o seu valor probante condicionado à assinatura do infrator ou 

de testemunhas.  

§ 2º Lavrado o auto de infração, não poderá ele ser inutilizado, nem sustado o curso do 

respectivo processo, devendo o Auditor Fiscal do Trabalho apresentá-lo à autoridade 

competente, mesmo se incidir em erro.  

§ 3º O prazo para apresentação de defesa será de trinta dias, inclusive para a União, os Estados, 

o Distrito Federal, os Municípios e as suas autarquias e fundações de direito público, contado 

da data de recebimento do auto de infração.  

§ 4º O auto de infração será registrado em meio eletrônico pelo órgão fiscalizador, de modo a 

assegurar o controle de seu processamento." (NR) 
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"Art. 630. Nenhum Auditor Fiscal do Trabalho poderá exercer as atribuições do seu cargo sem 

exibir a carteira de identidade fiscal, fornecida pela autoridade competente.  

..........................................................................................................................  

§ 3º Os Auditores Fiscais do Trabalho terão livre acesso a todas dependências dos 

estabelecimentos sujeitos à legislação trabalhista, hipótese em que as empresas, por meio de 

seus dirigentes ou prepostos, ficarão obrigadas a prestar-lhes os esclarecimentos necessários ao 

desempenho de suas atribuições legais e a exibirem, quando exigidos, quaisquer documentos 

que digam respeito ao fiel cumprimento das normas de proteção ao trabalho.  

§ 4º Os documentos sujeitos à inspeção poderão ser apresentados nos locais de trabalho ou, 

alternativamente, em meio eletrônico ou, ainda, em meio físico, em dia e hora previamente 

estabelecidos pelo Auditor Fiscal do Trabalho.  

§ 4º-A. As ações de inspeção, exceto se houver disposição legal em contrário, que necessitem 

de atestados, certidões ou outros documentos comprobatórios do cumprimento de obrigações 

trabalhistas que constem em base de dados oficial da administração pública federal deverão 

obtê-los diretamente nas bases geridas pela entidade responsável e não poderão exigi-los do 

empregador ou do empregado.  

..........................................................................................................................  

§ 8º As autoridades policiais, quando solicitadas, deverão prestar aos Auditores Fiscais do 

Trabalho a assistência de que necessitarem para o fiel cumprimento de suas atribuições legais." 

(NR) 

 

"Art. 631. Qualquer cidadão, entidade ou agente público poderá comunicar à autoridade 

trabalhista as infrações que verificar, devendo esta proceder às apurações necessárias.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 632. O autuado poderá apresentar documentos e requerer a produção das provas que lhe 

parecerem necessárias à elucidação do processo, nos prazos destinados à defesa e ao recurso e 

caberá à autoridade competente julgar a pertinência e a necessidade de tais provas.  

Parágrafo único. Fica dispensado o reconhecimento de firma e a autenticação de cópia dos 

documentos expedidos no País e destinados a compor prova junto a órgãos e entidades do Poder 

Executivo federal, exceto se existir dúvida fundamentada quanto à sua autenticidade." (NR) 

 

"Art. 634. A imposição de aplicação de multas compete à autoridade regional em matéria de 

inspeção do trabalho, na forma prevista neste Título e conforme estabelecido em ato da 

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia.  

§ 1º A análise de defesa administrativa observará o requisito de desterritorialização sempre que 

os meios técnicos permitirem, hipótese em que será vedada a análise de defesa cujo auto de 

infração tenha sido lavrado naquela mesma unidade federativa.  

§ 2º Será adotado sistema de distribuição aleatória de processos para análise, decisão e 

imposição de multas, a ser instituído na forma prevista no ato Secretaria Especial de Previdência 

e Trabalho do Ministério da Economia a que se refere o caput." (NR) 

 

"Art. 634-A. A aplicação das multas administrativas por infrações à legislação de proteção ao 

trabalho observará os seguintes critérios:  

I - para as infrações sujeitas a multa de natureza variável, observado o porte econômico do 

infrator, serão aplicados os seguintes valores:  

a) de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais), para as infrações de natureza leve;  

b) de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para as infrações de natureza 

média;  

c) de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para as infrações de 
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natureza grave; e  

d) de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), para as infrações de 

natureza gravíssima; e  

II - para as infrações sujeitas a multa de natureza per capita, observados o porte econômico do 

infrator e o número de empregados em situação irregular, serão aplicados os seguintes valores:  

a) de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), para as infrações de natureza leve;  

b) de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para as infrações de natureza 

média;  

c) de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil reais), para as infrações de natureza 

grave; e  

d) de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais), para as infrações de natureza 

gravíssima.  

§ 1º Para as empresas individuais, as microempresas, as empresas de pequeno porte, as 

empresas com até vinte trabalhadores e os empregadores domésticos, os valores das multas 

aplicadas serão reduzidos pela metade.  

§ 2º A classificação das multas e o enquadramento por porte econômico do infrator e a natureza 

da infração serão definidos em ato do Poder Executivo federal.  

§ 3º Os valores serão atualizados anualmente em 1º de fevereiro de cada ano pela variação do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCAE, ou por índice que venha 

substituí-lo, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística- IBGE.  

§ 4º Permanecerão inalterados os valores das multas até que seja publicado o regulamento de 

que trata o § 2º." (NR) 

 

"Art. 634-B. São consideradas circunstâncias agravantes para fins de aplicação das multas 

administrativas por infração à legislação trabalhista, conforme disposto em ato do Poder 

Executivo federal:  

I - reincidência;  

II - resistência ou embaraço à fiscalização;  

III - trabalho em condições análogas à de escravo; ou  

IV - acidente de trabalho fatal.  

§ 1º Ressalvadas as disposições específicas estabelecidas em lei, a configuração de quaisquer 

das circunstâncias agravantes acarretará a aplicação em dobro das penalidades decorrentes da 

mesma ação fiscal, exceto na hipótese prevista no inciso I do caput, na qual será agravada 

somente a infração reincidida.  

§ 2º Será considerado reincidente o infrator que for autuado em razão do descumprimento do 

mesmo dispositivo legal no prazo de até dois anos, contado da data da decisão definitiva de 

imposição da multa." (NR) 

 

"Art. 634-C. Sobre os valores das multas aplicadas não recolhidos no prazo legal incidirão juros 

e multa de mora nas formas previstas no art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, e no 

art. 84 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995." (NR) 

 

"Art. 635. Caberá recurso, em segunda instância administrativa, de toda decisão que impuser a 

aplicação de multa por infração das leis e das disposições reguladoras do trabalho, para a 

unidade competente para o julgamento de recursos da Secretaria de Trabalho da Secretaria 

Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia.  

§ 1º As decisões serão sempre fundamentadas e atenderão aos princípios da impessoalidade, da 

ampla defesa e do contraditório.  

§ 2º A decisão de recursos em segunda e última instância administrativa poderá valer-se de 

conselho recursal paritário, tripartite, integrante da estrutura da Secretaria de Trabalho da 
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Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, composto por 

representantes dos trabalhadores, dos empregadores e dos Auditores Fiscais do Trabalho, 

designados pelo Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, na 

forma e nos prazos estabelecidos em regulamento." (NR) 

 

"Art. 636. O prazo para interposição de recurso é de trinta dias, contado da data de recebimento 

da notificação, inclusive para a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as suas 

autarquias e fundações de direito público.  

§ 1º O recurso de que trata este Capítulo terá efeito devolutivo e suspensivo e será apresentado 

perante a autoridade que houver imposto a aplicação da multa, a quem competirá o juízo dos 

requisitos formais de admissibilidade e o encaminhamento à autoridade de instância superior.  

§ 2º A notificação somente será realizada por meio de edital, publicada em Diário Oficial, 

quando o infrator estiver em lugar incerto e não sabido.  

§ 3º A notificação de que trata este artigo estabelecerá igualmente o prazo de trinta dias, contado 

da data de seu recebimento ou publicação, para que o infrator recolha o valor da multa, sob 

pena de cobrança executiva.  

§ 4º O valor da multa será reduzido em trinta por cento se o infrator, renunciando ao direito de 

interposição de recurso, recolhê-la à Conta Única do Tesouro Nacional, no prazo de trinta dias, 

contado da data de recebimento da notificação postal ou eletrônica ou da publicação do edital.  

§ 5º O valor da multa será reduzido em cinquenta por cento se o infrator, sendo microempresa, 

empresa de pequeno porte e estabelecimento ou local de trabalho com até vinte trabalhadores 

renunciando ao direito de interposição de recurso, recolhê-la ao Tesouro Nacional dentro do 

prazo de trinta dias, contado da data do recebimento da notificação postal, eletrônica, ou da 

publicação do edital.  

§ 6º A guia para recolhimento do valor da multa será expedida e conferida eletronicamente para 

fins de concessão do desconto, verificação do valor pago e arquivamento do processo.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 637-A. Instituído o conselho na forma prevista no § 2º do art. 635, caberá pedido de 

uniformização de jurisprudência no prazo de quinze dias, contado da data de ciência do acórdão 

ao interessado, de decisão que der à lei interpretação divergente daquela que lhe tenha dado 

outra câmara, turma ou órgão similar." (NR) 

 

"Art. 638. São definitivas as decisões de:  

I - primeira instância, esgotado o prazo para recurso voluntário sem que este tenha sido 

interposto; e  

II - segunda instância, ressalvada a hipótese prevista no art. 637-A." (NR) 

 

"Art. 641. Na hipótese de o infrator não comparecer ou não depositar a importância da multa 

ou da penalidade, o processo será encaminhado para o órgão responsável pela inscrição em 

dívida ativa da União e cobrança executiva." (NR) 

 

"Art. 642. A cobrança judicial das multas impostas pelas autoridades regionais em matéria de 

inspeção do trabalho obedecerá ao disposto na legislação aplicável à cobrança da dívida ativa 

da União. ..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 722. ........................................................................................................  

a) multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A;  

.............................................................................................................. " (NR) 
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"Art. 729. Ao empregador que deixar de cumprir decisão transitada em julgado sobre a 

readmissão ou a reintegração de empregado, além do pagamento dos salários devido ao referido 

empregado, será aplicada multa de natureza leve, prevista no inciso II do caput do art. 634-A." 

(NR) 

 

"Art. 730. Àqueles que se recusarem a depor como testemunhas, sem motivo justificado, será 

aplicada a multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 733. As infrações ao disposto neste Título para as quais não haja penalidade cominada 

serão punidas com a aplicação da multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 879. .....................................................................................................  

......................................................................................................................  

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial será feita pela variação do 

IPCA-E, ou por índice que venha substituí-lo, calculado pelo IBGE, que deverá ser aplicado de 

forma uniforme por todo o prazo decorrido entre a condenação e o cumprimento da sentença." 

(NR) 

 

"Art. 883. Não pagando o executado, nem garantindo a execução, seguir-se-á penhora dos bens, 

tantos quantos bastem ao pagamento da importância da condenação, acrescida de custas e juros 

de mora equivalentes aos aplicados à caderneta de poupança, sendo estes, em qualquer caso, 

devidos somente a partir da data em que for ajuizada a reclamação inicial." (NR) 

 

Descanso semanal  

 

Art. 29. A Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 1º Todo empregado tem direito a um descanso semanal remunerado de vinte e quatro 

horas consecutivas." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 51. Ficam revogados:  

 I - os seguintes dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1943:  

 a) o § 1º do art. 47;   

 b) o parágrafo único do art. 68;   

 c) o parágrafo único do art. 75;   

 d) o parágrafo único do art. 153;   

 e) o inciso III do caput do art. 155;   

 f) o art. 159;   

 g) o art. 160;   

 h) o § 3º do art. 188;   

 i) o § 2º do art. 227;   

 j) o art. 313;   

 k) o art. 319;   

 l) o art. 326;   
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 m) o art. 327;   

 n) o parágrafo único do art. 328;   

 o) o art. 329;   

 p) o art. 330;   

 q) o art. 333;   

 r) o art. 345;   

 s) a alínea "c" do caput do art. 346;   

 t) o parágrafo único do art. 351;   

 u) o art. 360;   

 v) o art. 361;   

 w) o art. 385;   

 x) o art. 386;   

 y) os § 1º e § 2º do art. 401;   

 z) o art. 435;   

 aa) o art. 438;   

 ab) o art. 557;   

 ac) o parágrafo único do art. 598;   

 ad) as alíneas "a" e "b" do caput do art. 627;   

 ae) os § 1º e § 2º do art. 628;   

 af) o parágrafo único do art. 635;   

 ag) o art. 639;   

 ah) o art. 640;   

 ai) o art. 726;   

 aj) o art. 727; e   

 ak) os § 1º e § 2º do art. 729;   

II - os art. 8º ao art. 10 da Lei nº 605, de 1949;  

III - a Lei nº 4.594, de 29 de dezembro de 1964;  

IV - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966:  

a) a alínea "e" do caput do art. 8º;   

b) o inciso XII do caput do art. 32;   

c) o inciso VIII do caput do art. 34;   

d) os art. 122 ao art. 125;   

e) o art. 127; e   

f) o art. 128;   

V - os art. 8º ao art. 10 da Lei nº 4.680, de 1965;  

VI - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 806, de 1969:  

a) os art. 2º ao art. 4º; e   

b) o § 2º do art. 10;   

VII - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 972, de 1969:  

a) o art. 4º;   

b) o art. 5º;   

c) o art. 8º; e   

d) os art. 10 ao art. 12;   

VIII - a Lei nº 6.242, de 23 de setembro de 1975;  

IX - o art. 4º da Lei nº 6.546, de 4 de julho de 1978;  

X - os seguintes dispositivos da Lei nº 6.615, de 1978:  

a) os art. 6º ao art. 8º;   

b) o art. 10;   

c) o art. 21;   

d) o parágrafo único do art. 27;   
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e) o art. 29; e   

f) o art. 31;   

XI - o art. 57 da Lei nº 3.857, de 1960;  

XII - a Lei nº 4.178, de 11 de dezembro de 1962;  

XIII - os seguintes dispositivos da Lei nº 4.739, de 15 de julho de 1965:  

a) os § 1º e § 2º do art. 2º;   

b) o art. 3º; e   

c) o art. 4º;   

XIV - o parágrafo único do art. 10 da Lei nº 4.923, de 1965;  

XV - o art. 6º da Lei nº 6.888, de 10 de dezembro de 1980;  

XVI - o art. 6º da Lei nº 7.377, de 30 de setembro de 1985;  

XVII - o inciso IV do caput do art. 3º da Lei nº 7.855, de 1989;  

XVIII - o § 1º do art. 9º-A da Lei nº 7.998, de 1990;  

XIX - os seguintes dispositivos da Lei nº 8.213, de 1991:  

a) a alínea "b" do inciso III do caput do art. 18;   

b) a alínea "d" do inciso IV do caput do art. 21; e   

c) o art. 91;   

XX - o inciso II do caput do art. 10 da Lei nº 9.719, de 1998;  

XXI - os art. 6º ao art. 6º-B da Lei nº 10.101, de 2000;  

XXII - o art. 20-A da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004;  

XXIII - o inciso II do caput do art. 2º da Lei 12.037, de 1º de outubro de 2009; e  

XIV - os seguintes dispositivos da Lei nº 13.636, de 2018:  

a) o § 4º do art. 1º, e   

b) os incisos I ao XV do § 1º do art. 7º.   

 

Art. 52. Ressalvado o disposto no Capítulo I, as disposições desta Medida Provisória aplicam-

se, integralmente, aos contratos de trabalho vigentes.  

 

Art. 53. Esta Medida Provisória entra em vigor: 

I - noventa dias após a data de sua publicação, quanto às alterações promovidas pelo art. 28 nos 

art. 161, art. 634 e art. 634-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1943; 

II - no primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação desta Medida Provisória, 

quanto à inclusão do art. 4º-B na Lei nº 7.998, de 1990, promovida pelo art. 43; e 

III - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos. 

§ 1º Esta Medida Provisória produzirá efeitos: 

I - quanto ao disposto no art. 9º, no art. 12, no art. 19, no art. 20, no art. 21, no art. 25, no art. 

26, no art. 28 na parte em que altera o art. 457 e o art. 457-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, no art. 48 na parte em que altera o art. 

2º da Lei nº 10.101, de 2000, somente quando atestado, por ato do Ministro de Estado da 

Economia, a compatibilidade com as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e o atendimento ao disposto na Lei Complementar nº 101, de 

4 de maio de 2000, e aos dispositivos da Lei de Diretrizes Orçamentárias relacionados com a 

matéria; 

II - quanto ao art. 24, em 1º de janeiro de 2020; e 

III - quanto aos demais dispositivos, nas datas estabelecidas no caput. 

§ 2º As disposições desta Medida Provisória que vinculem receita, concedam, ampliem ou 

renovem benefícios de natureza tributária deverão respeitar o prazo de, no máximo, cinco anos 

de vigência, contado da data de entrada em vigor desta Medida Provisória. (Artigo republicado 

no DOU Edição Extra B de 12/11/2019) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-republicacao-159408-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-republicacao-159408-pe.html
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Brasília, 11 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência de 

saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela 

Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios de 

transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a 

contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das 

pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, meios de transporte ou 

mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível contaminação ou a 

propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário 

Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, aplicam-se 

ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro Vice-

Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 

art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  
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O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 

previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da limitação de empenho 

de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 

de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos termos da solicitação do 

Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, composta por 6 

(seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o objetivo de 

acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos pela 

Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, para avaliar 

a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência 

de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do Ministro da 

Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação fiscal e da 

execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde pública de 

importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser publicado pelo 

Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso 

da União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese dos Estados e Municípios, enquanto 

perdurar a situação:  

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 23, 31 e 70;  
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II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho prevista 

no art. 9º.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput no caso de estado de defesa ou de sítio, 

decretado na forma da Constituição.  

 

Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão duplicados no caso de crescimento 

real baixo ou negativo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou estadual por 

período igual ou superior a quatro trimestres.  

§ 1º Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real acumulada do Produto Interno 

Bruto inferior a 1% (um por cento), no período correspondente aos quatro últimos trimestres.  

§ 2º A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística ou outro órgão que vier a substituí-la, adotada a mesma metodologia para apuração 

dos PIB nacional, estadual e regional.  

§ 3º Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as medidas previstas no art. 22.  

§ 4º Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na condução das políticas monetária e 

cambial, reconhecidas pelo Senado Federal, o prazo referido no caput do art. 31 poderá ser 

ampliado em até quatro quadrimestres.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.379, DE 2020 
(Do Sr. Rogério Correia) 

 
Institui o Programa do Seguro-Emprego e garante a estabilidade para os 
trabalhadores das microempresas, durante o período de vigência do 
Decreto Legislativo nº 06 de 2020. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-789/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º Esta Lei institui o Programa do Seguro-Emprego durante o período de vigência do 
Decreto Legislativo nº 06 de 2020, que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da 
solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de 
março de 2020. 

Art.2º O programa do seguro-emprego tem por finalidade: 

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador empregado durante o período de 
calamidade pública decorrente da pandemia do COVID-19; 

II - auxiliar as microempresas na preservação do emprego. 

III- as microempresas que aderirem ao programa devem garantir a estabilidade no emprego 
dos seus trabalhadores durante este período. 
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Art.3º Para efeito do disposto no inciso II do art. 2o, fica instituída a bolsa de qualificação 

profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, à qual fará jus o 
trabalhador das microempresas durante o período de calamidade pública decorrente da 
pandemia do COVID-19. 

§ 1º O Seguro-Emprego será de no máximo 2 salários mínimos. 

§ 2º Caberá ao Ministério da Economia, estabelecer os procedimentos necessários ao 
recebimento do benefício. 

Art.4º As microempresas deverão solicitar o Seguro-Emprego e comprovar o vínculo 
trabalhista do empregado de no mínimo um mês anterior à data de publicação do Decreto 
Legislativo nº06 de 2020. 

Art.5.º O Seguro-Emprego será pago por meio de instituições financeiras, mediante:   

I - depósito em nome do trabalhador;    

II - saque em espécie;  

III - folha de salários.  

Parágrafo Único - As instituições financeiras pagadoras manterão em seu poder, à disposição 
das autoridades fazendárias, por processo que possibilite sua imediata recuperação, os 
comprovantes de pagamentos efetuados. 

Art.6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara dos Deputados, 30 de março de 2020. 

Justificação 

O Programa Seguro Emprego (PSE) tem por finalidade auxiliar os trabalhadores na 
preservação do emprego em momentos de retração da atividade econômica, favorecer a 

recuperação econômico-financeira das empresas, sustentar a demanda agregada durante 
momentos de adversidade, facilitando a recuperação da economia. 

As microempresas poderão aderir ao programa para a manutenção dos empregos durante o 
período em que perdurar o estado de calamidade pública estabelecida no Decreto Legislativo 
nº 06 de 2020. 

Neste grave momento da vida dos trabalhadores das microempresas ocasionadas pela 
pandemia do Covid-19, o estado brasileiro precisa estender a mão às microempresas para a 
preservação do emprego e a renda do trabalhador. 

Sala das Sessões, em 01 de abril de 2020. 

Rogério Correia 
Deputado — PT/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro Vice-
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Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 

art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso 

Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese dos Estados e 

Municípios, enquanto perdurar a situação:  

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 

23, 31 e 70;  

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho 

prevista no art. 9º.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput no caso de estado de defesa ou de 

sítio, decretado na forma da Constituição.  

 

Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão duplicados no caso de 

crescimento real baixo ou negativo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou 

estadual por período igual ou superior a quatro trimestres.  

§ 1º Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real acumulada do Produto 

Interno Bruto inferior a 1% (um por cento), no período correspondente aos quatro últimos 

trimestres.  

§ 2º A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística ou outro órgão que vier a substituí-la, adotada a mesma metodologia 

para apuração dos PIB nacional, estadual e regional.  

§ 3º Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as medidas previstas no art. 

22.  

§ 4º Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na condução das políticas 

monetária e cambial, reconhecidas pelo Senado Federal, o prazo referido no caput do art. 31 

poderá ser ampliado em até quatro quadrimestres.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.384, DE 2020 
(Do Sr. Professor Alcides) 

 

Determina, de maneira extraordinária, suspensão temporária de 
cobranças a pessoa jurídica; medidas que atuem na preservação dos 
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas De 
Pequeno Porte, e consequentemente, a manutenção dos respectivos 
empregos. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-721/2020. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual 

de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis 

ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 

inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os 

descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 

microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não implicarão 

alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente 

firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
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Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum 

efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à participação 

no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de 

subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico 

diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, com 

efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso 

I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de pequeno 

porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta anual 

previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de 

microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita 

bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à ocorrência do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o 

regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 9º-A, 10 

e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 

por cento) do limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 

atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída 

do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de 

que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 

adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 

receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 

1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de 

funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do 

Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os 

houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 

respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão 

no ano-calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se 

o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 

respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 

ocorrerão no ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do 

caput ou no § 2º, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de 

mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da 

sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as 

receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU 

de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 

da publicação) 

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 1º 

do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas em 

seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, serão consideradas separadamente as receitas brutas auferidas no 

mercado interno e aquelas decorrentes da exportação. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao da publicação) 

§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 17. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 18. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

Art. 3º-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar 

conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência 

Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso 

II do caput do art. 3º o disposto nos arts. 6º e 7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo 

XI e no Capítulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 11.718, de 

20 de junho de 2008. 
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Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições do 

Capítulo IV desta Lei Complementar. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

Art. 3º-B. Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos dispostos no 

Capítulo IV, são aplicáveis a todas as microempresas e empresas de pequeno porte, assim 

definidas pelos incisos I e II do caput e § 4º do art. 3º, ainda que não enquadradas no regime 

tributário do Simples Nacional, por vedação ou por opção. (Artigo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa da microempresa e empresa 

de pequeno porte, bem como qualquer exigência para o início de seu funcionamento, deverão 

ter trâmite especial e simplificado, preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor, 

observado o seguinte: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, 

o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime de 

bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e  

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao da 

publicação) 

§ 2º (REVOGADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ficam reduzidos a 0 (zero) 

todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao 

funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e 

encerramento e aos demais itens relativos ao Microempreendedor Individual, incluindo os 

valores referentes a taxas, a emolumentos e a demais contribuições relativas aos órgãos de 

registro, de licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de responsabilidade 

técnica, de vistoria e de fiscalização do exercício de profissões regulamentadas. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 3º-A. O agricultor familiar, definido conforme a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 

2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP física ou jurídica, bem como 

o MEI e o empreendedor de economia solidária ficam isentos de taxas e outros valores relativos 

à fiscalização da vigilância sanitária. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 4º No caso do MEI, de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, a cobrança 

associativa ou oferta de serviços privados relativos aos atos de que trata o § 3º deste artigo 

somente poderá ser efetuada a partir de demanda prévia do próprio MEI, firmado por meio de 

contrato com assinatura autógrafa, observando-se que:  

I - para a emissão de boletos de cobrança, os bancos públicos e privados deverão 

exigir das instituições sindicais e associativas autorização prévia específica a ser emitida pelo 

CGSIM; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html


52 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 721/2020 

II - o desrespeito ao disposto neste parágrafo configurará vantagem ilícita pelo 

induzimento ao erro em prejuízo do MEI, aplicando-se as sanções previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º Na ocorrência de fraude no registro do Microempreendedor Individual - MEI 

feito por terceiros, o pedido de baixa deve ser feito por meio exclusivamente eletrônico, com 

efeitos retroativos à data de registro, na forma a ser regulamentada pelo CGSIM, não sendo 

aplicáveis os efeitos do § 1º do art. 29 desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

Art. 5º Os órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de empresas, 

dos 3 (três) âmbitos de governo, no âmbito de suas atribuições, deverão manter à disposição 

dos usuários, de forma presencial e pela rede mundial de computadores, informações, 

orientações e instrumentos, de forma integrada e consolidada, que permitam pesquisas prévias 

às etapas de registro ou inscrição, alteração e baixa de empresários e pessoas jurídicas, de modo 

a prover ao usuário certeza quanto à documentação exigível e quanto à viabilidade do registro 

ou inscrição.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.821, DE 2020 
(Do Sr. Reginaldo Lopes) 

 
Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro temporário às 
Micro Empresas - ME, garantindo o pagamento dos salários de seus 
empregados, auxílio aluguel comercial e isenção de imposto no período 
de restrição à movimentação e contato pelo motivo da pandemia Covid-
19 (Corona vírus). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-789/2020.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio 

financeiro temporário às Micro Empresas – ME, garantindo o pagamento dos 

salários de seus empregados, auxílio aluguel comercial e isenção de imposto, no 

período de restrição à movimentação e contato pelo motivo da pandemia Covid-

19 (Corona vírus). 

Art. 2º O auxílio de que trata o art. 1º são: 

I- Pagamento integral dos salários dos empregados formais 

registrados até dois salários mínimos por quatro meses; 

II- Benefício de auxílio aluguel, de ponto comercial da ME 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-veto-144701-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html


53 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 721/2020 

limitado a até quatro salários mínimos, por quatro meses; 

III- Isenção da obrigação de pagamento de impostos Federais 

por até quatro meses consecutivos. 

Art. 3º O auxílio de que trata o art. 2º será custeado através dos 

recursos provenientes do Orçamento Geral da União. 

Art. 4º Terão direito ao auxílio as Micro Empresas que: 

I- No período entre abril e julho de 2020 solicitarem o 

benefício; 

II- Estejam em plena atividade profissional, no período 

previsto no art. 1º. 

III- Estejam impedidas de funcionar no período de isolamento. 

Art. 5º O Governo Federal deverá providenciar plataforma digital 

para que a empresa ME possa requer e acompanhar o pedido de auxílio a que tem 

direito de acordo com esta legislação. 

Art. 6º Havendo necessidade, este auxílio poderá ser prorrogado 

pelo tempo que for necessário. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Corona Vírus – COVID-19, elevado à pandemia pela 

Organização Mundial de Saúde – OMS, é um problema de saúde pública que 

precisa ser enfrentado por todos e por todas da sociedade. A população precisa 

restringir sua movimentação e contato para que possamos enfrentar esta ameaça. 

Para a população carente poder se manter reclusa é mais difícil, principalmente 

no que tange ao empregado de empresa ME, que depende da produção e da 

manutenção de atividade para se  manter economicamente ativo e manter seu 

poder de compra e as condições financeiras mais básicas à sua sobrevivência. E 

para manter a possibilidade de manutenção de empregos e das MEs, que são 

grandes empregadoras no país, é preciso criar condições de sobrevivência destes 

pequenos negócios. 

Por este motivo, o projeto ora proposto é necessário para evitar a 

disseminação e para garantir a prevenção contra a disseminação desta doença, 

além de minimizar os impactos econômicos e sociais.  

Sala das Sessões, 13 de abril de 2020 

Reginaldo Lopes 
PT/MG 
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PROJETO DE LEI N.º 2.147, DE 2020 
(Do Sr. Eduardo Costa) 

 
Dispõe sobre isenção temporária de tributos federais, além de alterar a lei 
6.830, de 22 de setembro de 1980, para permitir que no processo de 
execução a ordem de penhora possa ser flexibilizada. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1821/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. EDUARDO COSTA)

Dispõe  sobre  isenção  temporária  de
tributos federais, além de alterar a lei 6.830,
de 22 de setembro de 1980,  para  permitir
que no processo de execução a ordem de
penhora possa ser flexibilizada.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei  dispõe sobre isenção temporária de tributos

federais,  além de alterar a Lei  nº 6.830, de 22 de setembro de 1980,  para

permitir  que  a  ordem  de  penhora  possa  ser  flexibilizada  no  processo  de

execução.

Art. 2º Ficam isentos, enquanto durar o estado de calamidade

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020,

dos tributos federais o microempreendedor individual, as microempresas e as

empresas  de  pequeno  porte  desde  o  reconhecimento  do  estado  de

calamidade.

Art. 3º O art. 11º da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.
11º.........................................................................................

.....................................................................................................

.

§ 4º Quando as circunstâncias do executado exigirem, ouvida a
Procuradoria da Fazenda Nacional,  poderá ser flexibilizada a
ordem prevista no caput deste artigo.” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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2

JUSTIFICAÇÃO

O  objetivo  deste  Projeto  de  Lei  é  dar  um  alívio  às

microempresas,  às  pequenas  empresas  e  aos  microempreendedores,  que

tiveram queda no faturamento de 69%, em média, nesses últimos tempos de

crise. O próprio governo reconheceu que os recursos liberados para combater

a  crise  econômica  provocada  pela  pandemia  do  coronavírus  não  está

chegando para essas empresas. Novas medias precisam ser tomadas. 

Por  outro  lado,  sabe-se  que  nos  últimos  anos  as  micro  e

pequenas empresas foram responsáveis por abrir 752,4 mil vagas de emprego

em todo o Brasil, saldo 10 vezes maior do que o registrado pelas médias e

grandes corporações. É preciso preservar essas empresas, tanto pela geração

de empregos como pelo seu potencial econômico. 

Além disso,  achamos por  bem modificar  a  Lei  de  Execução

Fiscal, para flexibilizar a ordem estabelecida no art. 11. A penhora é de suma

importância para garantir que os cofres públicos conseguirão ter do executado

a quantia devida. Contudo, uma ordem absoluta, sem possibilidade de que se

leve em consideração casos específicos, pode gerar injustiças com relação ao

contribuinte honesto que não possa dispor imediatamente de seu giro de caixa

para discutir o crédito tributário em um processo de execução. 

Ante o exposto e tendo em vista  a imensa relevância deste

Projeto  de  Lei  para  a  sobrevivência  dos  microempreendedores,  das

microempresas e das pequenas empresas brasileiras, especialmente para a

preservação  dos  empregos  gerados,  gostaria  de  contar  com  o  apoio  dos

nobres pares nesta Casa para a rápida aprovação da proposição em tela.

Sala das Sessões, em 23 de abril de 2020.
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3

Deputado EDUARDO COSTA

                                                       PTB/PA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 
 

Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa 

da Fazenda Pública e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem:  

I - dinheiro;  

II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham cotação em 

bolsa;  

III - pedras e metais preciosos;  

IV - imóveis;  

V - navios e aeronaves;  

VI - veículos;  

VII - móveis ou semoventes; e  

VIII - direitos e ações.  

§ 1º Excepcionalmente, a penhora poderá recair sobre estabelecimento comercial, 

industrial ou agrícola, bem como em plantações ou edifícios em construção.  

§ 2º A penhora efetuada em dinheiro será convertida no depósito de que trata o 

inciso I do art. 9º.  

§ 3º O Juiz ordenará a remoção do bem penhorado para depósito judicial, particular 

ou da Fazenda Pública exeqüente, sempre que esta o requerer, em qualquer fase do processo.  

 

Art. 12. Na execução fiscal, far-se-á a intimação da penhora ao executado, mediante 

publicação, no órgão oficial, do ato de juntada do termo ou do auto de penhora.  

§ 1º Nas Comarcas do interior dos Estados, a intimação poderá ser feita pela 

remessa de cópia do termo ou do auto de penhora, pelo correio, na forma estabelecida no artigo 

8º, incisos I e II, para a citação.  

§ 2º Se a penhora recair sobre imóvel, far-se-á a intimação ao cônjuge, observadas 

as normas previstas para a citação.  

§ 3º Far-se-á a intimação da penhora pessoalmente ao executado se, na citação feita 

pelo correio, o aviso de recepção não contiver a assinatura do próprio executado, ou de seu 

representante legal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.068, DE 2020 
(Do Sr. Sidney Leite) 

 
Institui Programa Emergencial de Apoio aos Microempreendedores 
Individuais, no âmbito da emergência de saúde pública de importância 
internacional da Covid-19, definida pela Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-721/2020. 
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PROJETO DE LEI Nº             , DE 2020 
(Do Sr. Sidney Leite) 

 

Institui Programa Emergencial de Apoio aos 

Microempreendedores Individuais, no âmbito 

da emergência de saúde pública de 

importância internacional da Covid-19, 

definida pela Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 

de 2020. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

  

Art. 1º Fica instituído o Programa Emergencial de Apoio aos Microempreendedores 

Individuais, no âmbito da emergência de saúde pública de importância internacional da 

Covid-19, definida pela Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

 

Art. 2º No âmbito do programa descrito no caput, fica instituído o auxílio emergencial 

temporário, em parcela única de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) será devido aos 

Microempreendores Individuais, disposto no art. 18-A, da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, desde que tenham iniciado suas atividades anteriormente à  31 

de março de 2020. 

 

§1º. A União poderá, a seu critério, aumentar o valor descrito no caput ou ampliar o 

número de parcelas do benefício, sendo vedada a concessão de quaisquer valores após 

2020. 

 

§2º Em caso de ampliação do número de parcelas, fica autorizada a redução do valor do 

benefício, a partir da segunda parcela. 

 

Art. 3º A União aumentará sua participação no FGO em R$ 10.000.000.000,00 (dez 

bilhões de reais), independentemente dos limites estabelecidos nos arts. 7º e 8º da Lei nº 

12.087, de 11 de novembro de 2009, exclusivamente para cobertura das operações 

contratadas no âmbito do programa descrito no Art. 1º, da Lei nº  13.636, de 20 de março 

de 2018. 

 

§ 1º  A integralização adicional de cotas pela União de que trata este artigo será realizada 

por ato do Ministério da Economia. 

 

§ 2º  O valor não utilizado para garantia das operações contratadas até o final do exercício 

financeiro de 2022, assim como os valores recuperados, inclusive no caso de 

inadimplência, deverão ser devolvidos à União e serão integralmente utilizados para 

pagamento da dívida pública de responsabilidade do Tesouro Nacional, segundo 

regulamento 

 

§ 3º  O FGO responderá por suas obrigações com os bens e direitos alocados para a 

finalidade de garantir operações de crédito no âmbito do programa descrito no Art. 1º, da 

Lei nº  13.636, de 20 de março de 2018, e o cotista ou seus agentes públicos não 
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responderão por qualquer obrigação ou eventual prejuízo do Fundo, salvo o cotista pela 

integralização das cotas que subscrever. 

 

§ 4º  As instituições financeiras participantes do programa descrito no Art. 1º, da Lei nº  

13.636, de 20 de março de 2018 operarão com recursos próprios e poderão contar com 

garantia a ser prestada pelo FGO, limitada a 95% (noventa e cinco por cento) do valor de 

cada operação garantida, com as primeiras perdas da carteira de responsabilidade do 

FGO. 

 

§ 5º  Nas operações de que trata o § 4º deste artigo, o limite global a ser ressarcido às 

instituições financeiras em razão da garantia prestada pelo FGO no âmbito do programa 

descrito no Art. 1º, da Lei nº  13.636, de 20 de março de 2018 fica limitado ao fixado no 

caput deste artigo. 

 

§ 6º  Fica autorizada a utilização do Fundo de Aval às Micro e Pequenas Empresas 

(Fampe) do Sebrae como instrumento complementar ao FGO na estruturação das 

garantias relativas às operações no âmbito do programa descrito no Art. 1º, da Lei nº  

13.636, de 20 de março de 2018. 

 

§ 7º  As instituições financeiras públicas federais deverão priorizar em suas políticas 

operacionais as contratações de empréstimo no âmbito do programa descrito no Art. 1º, 

da Lei nº  13.636, de 20 de março de 2018, inclusive com a utilização, quando cabível, de 

recursos dos fundos constitucionais de financiamento. 

 

Art 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

JUSTIFICAÇÃO 

  

O Brasil atravessa uma grave crise econômica em função da pandemia da Covid-19. 

Além dos efeitos indesejados sobre a saúde pública, as ações de contenção da velocidade 

de propagação da doença trouxeram como externalidade a retração da atividade 

econômica. 

 

Dentre os setores mais prejudicados estão exatamente a parcela mais frágil do 

empresariado – os microempreendedores individuais. Recorda-se que essa figura jurídica 

é bastante recente e foi incorporada ao ordenamento jurídico nacional apenas em 2008, a 

partir da Lei Complementar nº 128, de 19 de dezembro de 2008. A racionalidade da 

medida foi trazer para a formalidade os pequenos empresários que viviam à margem da 

lei e que não contavam com os benefícios sociais e nem contribuíam para a Seguridade 

Social.  

 

A questão é que no atual contexto, muitos desses pequenos empresários estão 

atravessando um momento extremamente desafiador em função da paralização de suas 

atividades.  

 

Diante dessa situação, o presente Projeto de Lei cria o auxílio emergencial temporário 

destinado aos microempreendedores individuais, no valor de R$ 5.000,00 e que visa 

restaurar o capital de giro desses pequenos empresários para que eles possam retornar às 
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suas atividades. O objetivo do programa não é o de conceder um auxílio para a sua 

própria subsistência, já que o Governo Federal já tomou uma série de iniciativas nesse 

sentido. 

 

Além disso, o programa autoriza a utilização do Fundo Garantidor de Operações para a 

concessão de garantias em um montante total de até R$ 10 bilhões para as operações de 

crédito realizadas no âmbito do Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado 

(PNMPO), regulamentado pela Lei nº 13.636, de 20 de março de 2018. Esses recursos 

poderão garantir até 95% do valor das operações de crédito. 

 

Em conjunto, espera-se que essas duas ações ajudem os microempreendedores 

individuais e as empresas beneficiadas pelos recursos do Programa Nacional de 

Microcrédito Produtivo Orientado (PNMPO) a voltarem a atuar com financiamento 

adequado.  

 

Diante do exposto, solicito apoio aos meus pares para aprovação deste Projeto de Lei. 

 

 

Sala das Sessões, em       de                     de 2020. 

 

DEP. SIDNEY LEITE 

PSD/AM 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência de 

saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela 

Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios de 

transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a 

contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das 

pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, meios de transporte ou 

mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível contaminação ou a 

propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário 

Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, aplicam-se 

ao disposto nesta Lei, no que couber.  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 

10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e 

revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html


64 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 721/2020 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de pequeno porte optante 

pelo Simples Nacional será determinado mediante aplicação das alíquotas efetivas, calculadas 

a partir das alíquotas nominais constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei 

Complementar, sobre a base de cálculo de que trata o § 3º deste artigo, observado o disposto no 

§ 15 do art. 3º. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota nominal, o sujeito passivo utilizará a receita bruta 

acumulada nos doze meses anteriores ao do período de apuração. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 1ºA. A alíquota efetiva é o resultado de: RBT12 x Aliq-PD, em que:  

                                                                          RBT12 

I - RBT12: receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao período de apuração; 

II - Aliq: alíquota nominal constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar; 

III - PD: parcela a deduzir constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar, (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2018) 

§ 1º-B. Os percentuais efetivos de cada tributo serão calculados a partir da alíquota efetiva, 

multiplicada pelo percentual de repartição constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

observando-se que: 

I - o percentual efetivo máximo destinado ao ISS será de 5% (cinco por cento), transferindo-se 

eventual diferença, de forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta 

anual; 

II - eventual diferença centesimal entre o total dos percentuais e a alíquota efetiva será 

transferida para o tributo com maior percentual de repartição na respectiva faixa de receita 

bruta. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

§ 1º-C. Na hipótese de transformação, extinção, fusão ou sucessão dos tributos referidos nos 

incisos IV e V do art. 13, serão mantidas as alíquotas nominais e efetivas previstas neste artigo 

e nos Anexos I a V desta Lei Complementar, e lei ordinária disporá sobre a repartição dos 

valores arrecadados para os tributos federais, sem alteração no total dos percentuais de 

repartição a eles devidos, e mantidos os percentuais de repartição destinados ao ICMS e ao ISS. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a 

partir de 1/1/2018) 

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada constantes dos 

Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser proporcionalizados ao número de meses de 

atividade no período. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota efetiva determinada na forma do 

caput e dos §§ 1º, 1º-A e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do contribuinte, 

na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, sendo essa opção 

irretratável para todo o ano-calendário. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento, as receitas 

decorrentes da: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei Complementar; 

(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas na forma do 

Anexo II desta Lei Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

III - prestação de serviços de que trata o § 5º-B deste artigo e dos serviços vinculados à locação 

de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que observado o disposto no inciso XV do art. 

17, que serão tributados na forma do Anexo III desta Lei Complementar; (Inciso com redação 

dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5º-C a 5º-F e 5º-I deste artigo, que serão tributadas 

na forma prevista naqueles parágrafos; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão tributadas na forma do 

Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e acrescida a 

parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por manipulação de 

fórmulas:  

a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal, mediante 

prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo farmacêutico, produzidos no próprio 

estabelecimento após o atendimento inicial, que serão tributadas na forma do Anexo III desta 

Lei Complementar;  

b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei Complementar. 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º-A. O contribuinte deverá segregar, também, as receitas:  

I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada em uma única etapa 

(monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o imposto já tenha sido recolhido por 

substituto tributário ou por antecipação tributária com encerramento de tributação;  

II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 6º deste artigo e § 4º do art. 21 desta 

Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, seja devido em valor fixo ao 

respectivo município;  

III - sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção ou redução de ISS 

ou de ICMS na forma prevista nesta Lei Complementar;  

IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas por meio de 

comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei 

Complementar;  

V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento prestador, quando 

será recolhido no Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 

com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 
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publicação) 

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão tributadas 

na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de prestação de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, profissionais 

e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de pilotagem, preparatórios 

para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos incisos II e III do § 5º-D 

deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte terrestre de 

passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de usinagem, 

solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C deste artigo;  

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição ou 

apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  

XVI - fisioterapia; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XVII - corretagem de seguros. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XVIII - arquitetura e urbanismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

XIX - medicina, inclusive laboratorial, e enfermagem; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

XX - odontologia e prótese dentária; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

XXI - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, fonoaudiologia, 

clínicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite. (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as atividades de 

prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

VII - serviços advocatícios. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as seguintes 

atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

I - administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde que 

desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, desde que 

realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros gráficos e métodos 

óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as atividades de 

prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e intermunicipal de cargas, 

e de transportes autorizados no inciso VI do caput do art. 17, inclusive na modalidade fluvial, 

serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela correspondente ao ISS e acrescida 

a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º-G. (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 

com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei Complementar não se 

aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 5º-I. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as seguintes 

atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, 

com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir 

de 1/1/2018) 

I - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014 e revogado pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

II - medicina veterinária; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

III - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014 e revogado pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

IV - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014 e revogado pela Lei 
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Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

V - serviços de comissaria, de despachantes, de tradução e de interpretação; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VI - engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, geodésia, testes, suporte e análises 

técnicas e tecnológicas, pesquisa, design, desenho e agronomia; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014,  com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

VII - representação comercial e demais atividades de intermediação de negócios e serviços de 

terceiros; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VIII - perícia, leilão e avaliação; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

IX - auditoria, economia, consultoria, gestão, organização, controle e administração; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

X - jornalismo e publicidade; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XI - agenciamento, exceto de mão de obra; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a prestação de serviços 

decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, 

artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, desde que não sujeitas à 

tributação na forma dos Anexos III, IV ou V desta Lei Complementar. (Inciso acrescido pela 

Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º-J. As atividades de prestação de serviços a que se refere o § 5º-I serão tributadas na forma 

do Anexo III desta Lei Complementar caso a razão entre a folha de salários e a receita bruta da 

pessoa jurídica seja igual ou superior a 28% (vinte e oito por cento). (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º-K. Para o cálculo da razão a que se referem os §§ 5º-J e 5º-M, serão considerados, 

respectivamente, os montantes pagos e auferidos nos doze meses anteriores ao período de 

apuração para fins de enquadramento no regime tributário do Simples Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2018) 

§ 5º-L. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 5º-M. Quando a relação entre a folha de salários e a receita bruta da microempresa ou da 

empresa de pequeno porte for inferior a 28% (vinte e oito por cento), serão tributadas na forma 

do Anexo V desta Lei Complementar as atividades previstas:  

I - nos incisos XVI, XVIII, XIX, XX e XXI do § 5º-B deste artigo;  

II - no § 5º-D deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, de 31 de 

julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o tomador 

do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do município onde 

estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar que 

houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja sua 

sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias ou 

serviços de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação para o 

exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da nota fiscal 

pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao pagamento de 

todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa vendedora, 

acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação 

relativa à cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito específico ou à 
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própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro 

do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para o pagamento 

na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido efetuada para 

o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, a sociedade 

de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a comercial 

exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor correspondente a 

11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do § 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 

desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão deduzir do montante 

devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI da 

Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da aquisição das mercadorias e 

serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a empresa 

comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos nas vendas 

para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o contribuinte que 

apure receitas mencionadas nos incisos I a III e V do § 4º-A deste artigo, serão consideradas as 

reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os quais tenha havido tributação 

monofásica, isenção, redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido objeto de retenção ou 

seja devido diretamente ao Município. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as receitas serão 

discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços, na forma dos Anexos I, 

II, III, IV e V desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido no Simples Nacional relativo aos valores das 

receitas decorrentes da exportação de que trata o inciso IV do § 4º-A deste artigo corresponderá 

tão somente às alíquotas efetivas relativas à Cofins, à Contribuição para o PIS/Pasep, ao IPI, ao 

ICMS e ao ISS, apuradas com base nos Anexos I a V desta Lei Complementar.  (“Caput’ do 

parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 

com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 

com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação)   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo simplificado do valor 

mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o § 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente 

para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos resultantes das 

informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o vencimento do prazo 

para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, relativamente aos fatos 

geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o montante 
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determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas nos Anexos I 

a V desta Lei Complementar, proporcionalmente, conforme o caso. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 3º, a partir 

do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior aos efeitos 

da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os montantes 

determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao 

ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a 

V desta Lei Complementar, proporcionalmente, conforme o caso. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 20, a partir do 

mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior aos efeitos 

do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito das respectivas competências, 

poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, independentemente da receita bruta 

recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais para o recolhimento do ICMS e do 

ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no ano-calendário anterior, de até o limite 

máximo previsto na segunda faixa de receitas brutas anuais constantes dos Anexos I a VI, 

ficando a microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário, ressalvado o 

disposto no § 18-A. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, 

publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro 

ano subsequente ao da publicação) 

§ 18-A. A microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 18 fica impedida de recolher o ICMS ou o ISS pela sistemática de valor fixo, a partir do mês 

subsequente à ocorrência do excesso, sujeitando-se à apuração desses tributos na forma das 

demais empresas optantes pelo Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% (cinquenta por 

cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de enquadramento prevista na 

tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes do tipo de atividade da 

empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam isenção ou 

redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno porte, ou ainda 

determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 deste artigo, será 

realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma definida em 

resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou do Município 

concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  

§ 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica destinada à ME ou 

EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer isenção ou redução de COFINS, Contribuição 

para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica, discriminando a abrangência da sua 

concessão. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, exclusivamente na 

hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o respectivo Município, 

Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  
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§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o ISS em valor 

fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas entidades 

representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 18-A desta 

Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa individual, 

podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar convênios e 

acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por intermédio dos seus 

órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas quantitativas e 

qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as microempresas e 

empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B deste artigo, o 

escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês subsequente ao do 

descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador dos serviços 

previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de 

julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do § 5º-K, considera-se folha de salários, incluídos encargos, o 

montante pago, nos doze meses anteriores ao período de apuração, a título de remunerações a 

pessoas físicas decorrentes do trabalho, acrescido do montante efetivamente recolhido a título 

de contribuição patronal previdenciária e FGTS, incluídas as retiradas de pró-labore. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão somente as 

remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título de aluguéis 

e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

§ 27. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo recolhimento dos 

impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos mensais, 

independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário individual que se 

enquadre na definição do art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, ou 

o empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de 

serviços no âmbito rural, que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 

81.000,00 (oitenta e um mil reais), que seja optante pelo Simples Nacional e que não esteja 

impedido de optar pela sistemática prevista neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 6.750,00 (seis mil, 

setecentos e cinquenta reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início 

da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como um 

mês inteiro. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-veto-151340-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html


72 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 721/2020 

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou qualquer 

dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de pequeno porte 

concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho de 2007 que 

abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa opção pelo 

recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei Complementar 

na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o MEI, com receita bruta anual igual ou inferior a R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), 

recolherá, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à 

soma das seguintes parcelas: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 

155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da contribuição prevista 

no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 desta Lei 

Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do art. 13 desta 

Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos tributos referidos 

nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI desta Lei Complementar, salvo 

autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo CGSN; 

(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação) 

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2018) 

V - constituído na forma de startup. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 167, de 

24/4/2019) 

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela sistemática de 

recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de recolhimento 

de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, bem como 

sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida em ato do 

Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo Comitê Gestor, 

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, ressalvado o disposto 

no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida nos termos, 

prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere o caput deste 

parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será realizado de 

ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita Federal do 
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Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas no § 4º deste 

artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subsequente àquele em 

que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês subsequente ao da 

ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de receita bruta 

previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subsequente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocorrência do excesso, na 

hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na hipótese de 

ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no § 2º deste 

artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subsequente àquele em 

que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocorrência do excesso, na 

hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o referido limite em 

mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de comunicação de que 

trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do Simples Nacional a partir 

da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, o MEI deverá 

recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da apuração do mês 

de janeiro do ano-calendário subsequente ao do excesso, na forma a ser estabelecida em ato do 

Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, na forma 

prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que trata a Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a contribuição de que trata 

o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste artigo o 

disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere o § 3º do 

art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para emissão da Certidão 

de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V do § 3º tem 

como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de carência para 

obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 15-A. Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a promover a remissão 

dos débitos decorrentes dos valores previstos nas alíneas b e c do inciso V do § 3º, inadimplidos 

isolada ou simultaneamente. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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§ 15-B. O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após período de 12 (doze) 

meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, independentemente de qualquer 

notificação, devendo a informação ser publicada no Portal do Empreendedor, na forma 

regulamentada pelo CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos diferenciados 

para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, inscrição em dívida 

ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 16-A. A baixa do MEI via portal eletrônico dispensa a comunicação aos órgãos da 

administração pública. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da Receita Federal 

do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se refere o art. 966 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial.  

§ 18. Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição do MEI caso tenham 

regulamentação própria de classificação de risco e o respectivo processo simplificado de 

inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei Complementar e com as resoluções do 

CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a exigência de 

obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar para inscrição do MEI em seus 

quadros, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 19-A. O MEI inscrito no conselho profissional de sua categoria na qualidade de pessoa física 

é dispensado de realizar nova inscrição no mesmo conselho na qualidade de empresário 

individual. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 19-B. São vedadas aos conselhos profissionais, sob pena de responsabilidade, a exigência de 

inscrição e a execução de qualquer tipo de ação fiscalizadora quando a ocupação do MEI não 

exigir registro profissional da pessoa física. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte poderão ser 

emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e pela internet, sem custos para o 

empreendedor, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo inscrito como MEI. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas pagas pelo MEI 

por conta da modificação da sua condição de pessoa física para pessoa jurídica. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 23. (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

§ 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4º do art. 3º. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 25. O MEI poderá utilizar sua residência como sede do estabelecimento, quando não for 

indispensável a existência de local próprio para o exercício da atividade. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 154, de 18/4/2016) 
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Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI mantém, em 

relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a que se refere o 

inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e o cumprimento 

das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que for contratado 

para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de manutenção 

ou reparo de veículos. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos da relação de 

emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, inclusive 

trabalhistas, tributárias e previdenciárias.  

 

Art. 18-C. Observado o disposto no caput e nos §§ 1º a 25 do art. 18-A desta Lei Complementar, 

poderá enquadrar-se como MEI o empresário individual ou o empreendedor que exerça as 

atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços no âmbito rural que 

possua um único empregado que receba exclusivamente um salário mínimo ou o piso salarial 

da categoria profissional.  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 

155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 1º Na hipótese referida no caput, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu serviço na 

forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;  

II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma estabelecida 

pelo CGSN; e  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput do art. 13, 

calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto no caput, 

na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.  

§ 2º Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será permitida a 

contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem as condições 

do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração com dados 

relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos previstos nos arts. 18-A e 

18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do Ministério do 

Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do Conselho Curador do 

FGTS, observado o disposto no § 7º do art. 26;  

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do FGTS e da 

contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.  

§ 4º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3º substituirá, na forma 

regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários 

e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam 

empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de Informações 

Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged).  

§ 5º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3º, deve-se assegurar a 

transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao gestor desse 

fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.  

§ 6º O documento de que trata o inciso I do § 3º deste artigo tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e dos débitos fundiários 

que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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Art. 18-D. A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos deverá assegurar 

tratamento mais favorecido ao MEI para realização de sua atividade no mesmo local em que 

residir, mediante aplicação da menor alíquota vigente para aquela localidade, seja residencial 

ou comercial, nos termos da lei, sem prejuízo de eventual isenção ou imunidade existente. 

(Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 18-E. O instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo a formalização de 

pequenos empreendimentos e a inclusão social e previdenciária. (“Caput” do artigo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º A formalização de MEI não tem caráter eminentemente econômico ou fiscal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 2º Todo benefício previsto nesta Lei Complementar aplicável à microempresa estende-se ao 

MEI sempre que lhe for mais favorável. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 3º O MEI é modalidade de microempresa. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

§ 4º É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de profissão ou participação 

em licitações, em função da sua natureza jurídica, inclusive por ocasião da contratação dos 

serviços previstos no § 1º do art. 18-B desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º O empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação 

de serviços no âmbito rural que efetuar seu registro como MEI não perderá a condição de 

segurado especial da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, 

de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 6º O disposto no § 5º e o licenciamento simplificado de atividades para o empreendedor que 

exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços no âmbito 

rural serão regulamentados pelo CGSIM em até cento e oitenta dias. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 7º O empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação 

de serviços no âmbito rural manterá todas as suas obrigações relativas à condição de produtor 

rural ou de agricultor familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita previstas nos 

Anexos I a V desta Lei Complementar, os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto 

brasileiro seja de até 1% (um por cento) poderão optar pela aplicação de sublimite para efeito 

de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional nos respectivos territórios, para 

empresas com receita bruta anual de até R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais). 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.087, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009 
(Vide Medida Provisória nº 975, de 1º de junho de 2020) 

 

Dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, no exercício de 2009, com o objetivo de fomentar as exportações do País, e sobre 

a participação da União em fundos garantidores de risco de crédito para micro, pequenas e 

médias empresas e para produtores rurais e suas cooperativas; e altera as Leis nºs 11.491, de 20 
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de junho de 2007, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.001, de 13 de março de 1990. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 7º Fica a União autorizada a participar, no limite global de até R$ 4.000.000.000,00 (quatro 

bilhões de reais), de fundos que, atendidos os requisitos fixados nesta Lei, tenham por 

finalidade, alternativa ou cumulativamente: 

I - garantir diretamente o risco em operações de crédito para: 

a) microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte; 

b) empresas de médio porte, nos limites definidos no estatuto do fundo; e 

c) autônomos, na aquisição de bens de capital, nos termos definidos no estatuto do fundo; e 

d) empresas de qualquer porte dos setores definidos pelo Poder Executivo federal, nos termos 

do regulamento, como estratégicos para a política industrial e tecnológica, nos limites definidos 

pelo estatuto do fundo; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

II - garantir indiretamente, nos termos do estatuto do fundo, o risco das operações de que trata 

o inciso I, inclusive mediante: 

a) garantia de operações cobertas por fundos ou sociedades de garantia de crédito; e 

b) aquisição de cotas de outros fundos garantidores ou de fundos de investimento em direitos 

creditórios, desde que direcionados às entidades de que trata o inciso I deste artigo. 

III - garantir diretamente o risco em operações de crédito educativo, no âmbito de programas 

ou instituições oficiais, na forma prevista nos estatutos dos respectivos fundos. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 501, de 6/9/2010,  convertida na Lei nº 12.385, de 

3/3/2011) 

§ 1º A integralização de cotas pela União será autorizada por decreto e poderá ser realizada a 

critério do Ministro de Estado da Fazenda: 

I - em moeda corrente; 

II - em títulos públicos; 

III - por meio de ações de sociedades em que tenha participação minoritária; ou 

IV - por meio de ações de sociedades de economia mista federais excedentes ao necessário para 

manutenção de seu controle acionário. 

§ 2º A representação da União na assembléia de cotistas dar-se- á na forma do inciso V do art. 

10 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967. 

§ 3º Os fundos não contarão com qualquer tipo de garantia ou aval por parte do poder público 

e responderão por suas obrigações até o limite dos bens e direitos integrantes de seu patrimônio. 

§ 4º Os estatutos dos fundos deverão prever tratamento diferenciado, por ocasião da definição 

da comissão pecuniária de que trata o inciso I do § 3º do art. 9º, aos agentes financeiros que 

requererem garantia para operações de crédito firmadas com pessoas com deficiência que sejam 

microempreendedoras individuais. 

§ 5º Os fundos garantidores já constituídos terão o prazo de 1 (um) ano para adaptarem seus 

estatutos ao disposto nesta Lei. 

§ 6º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, a operação de crédito a ser 

garantida corresponderá ao saldo devedor contratado pelo estudante durante a fase de utilização 

do financiamento e efetivamente desembolsado pelo agente concedente do crédito educativo, 

observado o limite máximo de garantia de que trata o inciso V do § 4º do art. 9º. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 8º Fica a União autorizada a participar, no limite global de até R$ 1.000.000.000,00 (um 

bilhão de reais), de fundos que, atendidos os requisitos fixados nesta Lei e em regulamento, 

tenham por finalidade garantir o risco de crédito de operações de financiamento de investimento 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
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realizadas com produtores rurais e suas cooperativas. 

§ 1º A integralização de cotas pela União será autorizada por decreto e poderá ser realizada, a 

critério do Ministro de Estado da Fazenda: 

I - em moeda corrente; 

II - em títulos públicos; 

III - por meio de ações de sociedades em que tenha participação minoritária; ou 

IV - por meio de ações de sociedades de economia mista federais excedentes ao necessário para 

manutenção de seu controle acionário. 

§ 2º A representação da União na assembléia de cotistas dar-se-á na forma do inciso V do art. 

10 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967. 

§ 3º Os fundos de que trata o caput: 

I - não poderão contar com qualquer tipo de garantia ou aval por parte do poder público e 

responderão por suas obrigações até o limite dos bens e direitos integrantes de seu patrimônio; 

II - deverão conter previsão para a participação de cotistas, sejam eles pessoas físicas ou 

jurídicas. 

§ 4º Os fundos de que trata o caput somente garantirão até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 

reais) por beneficiário, em uma ou mais operações de crédito rural de investimento. 

 

Art. 9º Os fundos mencionados nos arts. 7º e 8º poderão ser criados, administrados, geridos e 

representados judicial e extrajudicialmente por instituição financeira controlada, direta ou 

indiretamente, pela União, com observância das normas a que se refere o inciso XXII do art. 4º 

da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

§ 1º Os fundos a que se refere o caput terão natureza privada e patrimônio próprio separado do 

patrimônio dos cotistas e da instituição administradora e serão sujeitos a direitos e obrigações 

próprios. 

§ 2º O patrimônio dos fundos será formado: 

I - pela integralização de cotas; 

II - pelas comissões de que trata o § 3º deste artigo; 

III - pelo resultado das aplicações financeiras dos seus recursos; 

IV - pela recuperação de crédito de operações honradas com recursos por ele providos; e 

V - por outras fontes definidas em estatuto. 

§ 3º Os fundos deverão receber comissão pecuniária com a finalidade de remunerar o risco 

assumido: 

I - do agente financeiro concedente do crédito, que poderá exigi-la do tomador, a cada operação 

garantida diretamente; e 

II - do fundo ou sociedade de garantia de crédito, no caso da garantia indireta de que trata a 

alínea a do inciso II do art. 7º. 

§ 4º Os estatutos dos fundos deverão prever: 

I - as operações passíveis de garantia pelo fundo; 

II - as garantias mínimas que serão exigidas para operações às quais darão cobertura, exceto no 

caso da garantia direta do risco em operações de crédito educativo de que trata o inciso III do 

caput do art. 7º; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, 

convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

III - a competência para a instituição administradora do fundo deliberar sobre a gestão e a 

alienação dos bens e direitos do fundo, zelando pela manutenção de sua rentabilidade e liquidez; 

IV - a remuneração da instituição administradora do fundo; 

V - os limites máximos de garantia prestada pelo fundo, que, na hipótese de limites definidos 

por operação de crédito, não poderão exceder a 80% (oitenta por cento) do valor de cada 

operação garantida, exceto no caso das operações de crédito educativo de que trata o inciso III 

do caput do art. 7º, que deverá ser de 90% (noventa por cento) do valor de cada operação 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-564-3-abril-2012-612650-publicacaooriginal-135691-pe.html
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garantida; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida 

na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

VI - os limites máximos de cobertura de inadimplência, por agente financeiro, que poderão ser 

segregados: 

a) no caso de microempresas individuais, microempresas, empresas de pequeno e médio porte 

e autônomos de que trata o art. 7º, por conjuntos de diferentes modalidades de aplicação, por 

portes de empresa e por períodos; 

b) no caso de produtores rurais e suas cooperativas, de que trata o art. 8º, por conjunto de 

diferentes finalidades de aplicação de crédito de investimento, por faixas de valor contratado e 

por prazo da operação. 

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 975, DE 1º DE JUNHO DE 2020 
 

 

Institui o Programa Emergencial de Acesso a Crédito e altera a Lei nº 12.087, de 11 de 

novembro de 2009, e a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 8º A Lei nº 12.087, de 2009, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art.7º .............................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

§ 4º Os estatutos dos fundos deverão prever tratamento diferenciado, por ocasião da definição 

da comissão pecuniária de que trata o § 3º do art. 9º, aos agentes financeiros que requererem 

garantia para operações de crédito firmadas com pessoas com deficiência que sejam 

microempreendedoras individuais.  

.......................................................................................................................... 

§ 7º Os estatutos dos fundos a que se refere este artigo poderão prever:  

I - que a garantia pessoal do titular ou sua assunção da obrigação de pagar constitui garantia 

mínima para fins das operações de crédito firmadas com empresários individuais ou 

microempreendedores individuais; e  

II - a possibilidade de garantir o risco assumido por sistemas cooperativos de crédito, direta ou 

indiretamente, consideradas suas diversas entidades de forma individualizada ou como um 

único concedente de crédito, desde que em créditos direcionados às entidades nos termos do 

disposto no inciso I do caput." (NR) 

 

"Art.9º ..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º Os fundos deverão receber comissão pecuniária com a finalidade de remunerar o risco 

assumido e seu custo poderá ser repassado ao tomador do crédito, nos termos do disposto nos 

regulamentos de operações dos fundos.  

..........................................................................................................................  

§ 8º A recuperação de créditos de operações garantidas pelos fundos garantidores de que trata 

esta Lei realizada pelos concedentes de crédito, gestores dos fundos ou por terceiros por estes 

contratados, poderá envolver as seguintes medidas, entre outras consideradas favoráveis aos 

fundos, observada a regulamentação do fundo:  

I - reescalonamentos de prazos de vencimento de prestações, com ou sem cobrança de encargos 

adicionais;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-564-3-abril-2012-612650-publicacaooriginal-135691-pe.html
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II - cessão ou transferência de créditos;  

III - leilão;  

IV - securitização de carteiras; e  

V - renegociações com ou sem deságio.  

§ 9º Na hipótese de o concedente de crédito realizar a recuperação de créditos de que trata o § 

8º, poderá ser admitida a aplicação de sua política de recuperação de créditos, vedada a adoção 

de procedimento menos rigoroso do que os procedimentos usualmente empregados em suas 

próprias operações de crédito.  

§ 10. A garantia concedida pelos fundos previstos nos art. 7º e art. 8º não implica isenção dos 

devedores de suas obrigações financeiras, que permanecem sujeitos aos procedimentos de 

recuperação de crédito previstos na legislação." (NR) 

 

"Art. 10. Ficam criados o Conselho de Participação em Fundos Garantidores de Risco de 

Crédito para Micro, Pequenas e Médias Empresas e o Conselho de Participação em Operações 

de Crédito Educativo, órgãos colegiados, cujas composições e competências serão 

estabelecidas em ato do Poder Executivo. 

..............................................................................................................." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.636, DE 20 DE MARÇO DE 2018 
 

Dispõe sobre o Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado (PNMPO); e revoga 

dispositivos das Leis nºs 11.110, de 25 de abril de 2005, e 10.735, de 11 de setembro de 2003.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Ministério da Economia, o Programa Nacional de 

Microcrédito Produtivo Orientado (PNMPO), com objetivo de apoiar e financiar atividades 

produtivas de empreendedores, principalmente por meio da disponibilização de recursos para o 

microcrédito produtivo orientado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.999, 

de 18/5/2020) 

§ 1º São beneficiárias do PNMPO pessoas naturais e jurídicas empreendedoras de atividades 

produtivas urbanas e rurais, apresentadas de forma individual ou coletiva.  

§ 2º A renda ou a receita bruta anual para enquadramento dos beneficiários do PNMPO, 

definidos no § 1º deste artigo, fica limitada ao valor máximo de receita bruta estabelecido para 

a microempresa, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.999, de 18/5/2020) 

§ 3º Para os efeitos do disposto nesta Lei, considera-se microcrédito produtivo orientado o 

crédito concedido para fomento e financiamento das atividades produtivas, cuja metodologia 

será estabelecida em ato do Conselho Monetário Nacional, admitida a possibilidade de 

relacionamento direto com os empreendedores ou o uso de tecnologias digitais e eletrônicas 

que possam substituir o contato presencial, para fins de orientação e obtenção de crédito. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.999, de 18/5/2020) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 13.999, de 18/5/2020) 

 

Art. 2º São recursos destinados ao PNMPO aqueles provenientes:  

I - do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), nos termos estabelecidos no art. 9º da Lei nº 

8.019, de 11 de abril de 1990;  

II - da parcela dos recursos de depósitos à vista destinados ao microcrédito, de que trata o art. 

1º da Lei nº 10.735, de 11 de setembro de 2003;  
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III - do orçamento geral da União;  

IV - dos fundos constitucionais de financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, de 

que trata a alínea "c" do inciso I do caput do art. 159 da Constituição Federal, aplicáveis no 

âmbito de suas regiões; e  

V - de outras fontes alocadas para o PNMPO.  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 128, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, altera as Leis nºs 8.212, de 24 

de julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 

Civil, 8.029, de 12 de abril de 1990, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar com as 

seguintes modificações:  

 

"Art. 13. ...................................................................................  

§ 1º ..........................................................................................  

.................................................................................................  

IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;  

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno porte 

comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da tabela do 

Anexo I desta Lei Complementar.  

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 25. ...................................................................................  

Parágrafo único. A declaração de que trata o caput deste artigo constitui confissão de dívida e 

instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido 

recolhidos resultantes das informações nela prestadas." (NR) 

 

"Art. 41. Os processos relativos a impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional 

serão ajuizados em face da União, que será representada em juízo pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, observado o disposto no § 5º deste artigo.  

..........................................................................................................  

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos impostos e contribuições que não tenham sido 

recolhidos resultantes das informações prestadas na declaração a que se refere o art. 25 desta 

Lei Complementar.  

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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